
06/07/2023

Número: 0004673-68.2014.8.15.2001 
 

Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL 

 Órgão julgador: Vara de Sucessões da Capital 
 Última distribuição : 17/02/2014 

 Valor da causa: R$ 600.000,00 

 Assuntos: Liminar, Nulidade e Anulação de Partilha e Adjudicação de Herança, Reivindicação 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? NÃO 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

Tribunal de Justiça da Paraíba
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

RICARDO CARNEIRO MAGLIANO (AUTOR) BENEDITO JOSE DA NOBREGA VASCONCELOS

(ADVOGADO)

NAPOLEAO LAUREANO CARNEIRO MAGLIANO (AUTOR) BENEDITO JOSE DA NOBREGA VASCONCELOS

(ADVOGADO)

JOAO MAGLIANO NETO (REU) DEMÓSTENES PESSOA MAMEDE DA COSTA (ADVOGADO)

ALVARO ANDREA MAGLIANO JUNIOR (REU) NORIO CARVALHO GUERRA FILHO (ADVOGADO)

Documentos
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Documento Tipo
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'Poder Judiciário do Estado da Paraíba ViaParte DaiadeEmis/SãO

GuiadeRecolhimentodeCustaseTaxas ü 26/01/2017
Lei n° 5.672/92,Lei n° 6.682/98e Lei n° 6.688/98 Data“°Ve”°'me“*°

Q ~ t, 05/02/2017

Comarca N° do Processo N° da Guia Conta FEPJA

Joao Pessoa 0004673-68.2014.815.2001 200.2017.600853 1618-7/228039-6

Histórico I CustasJudiciais(R$)

Tipo de Guia: Guia de Custasde Recurso Valor da Caução (R$): 0.00 138,30

ClasseDeRecurso: RECURSOESPECIAL213 - TABELAA-ITEMIV- LEI5.672 Taxa_Judiciária(R3)
Promovente:JOAOMAGLIANONETO;RICARDOCARNEIROMAGLIANO O00
Promovido: RICARDO CARNEIRO MAGLIANO; JOAO MAGLIANO NETO . '

Despesas Postais (R$)

Observação: A distribuiçãodo processosera reaiizadaapósa confirmaçãodo pagamentoda guia. 0,00

Despesas com Mandados (R3)

0,00

Tarifa Bancária (RS)

1,35

Instruções Valor Total (RS)

Pagar nas agências do Banco do Brasil ou Correspondentes Bancários. 139,65

PoderJudiciáriodoEstadodaParaíba ViaProcessoDatadeEmISSÊO 7
GuiadeRecolhimentodeCustaseTaxas _ 26/01/201
Lei n° 5.672/92,Lei n° 6.682/98e Lei n° 6.688/98 DE”“eVe”°"“e“'°

05/02/2017

Comarca N° do Processo N° da Guia Conta FEPJA

Joao Pessoa O004673-68.2014.815.2001 200.2017.600853 1618-7/228039-6

Histórico CustasJudiciais(RSE)
TipodeGuia:GuiadeCustasdeRecurso ValordaCaução(R$): 0,00 138 30
Classe De Recurso: RECURSO ESPECIAL 213 - TABELAA -ITEM IV- LEI 5.672 _ _ _ '
Promovente: JOAO MAGLIANO NETO; RICARDO CARNEIRO MAGLIANO Taxa Judmarla IR$I

Promovido: RICARDO CARNEIRO MAGLIANO; JOAO MAGLIANO NETO 0,00

ValordaCausa: R$ 0,00DespesasPostais(RS) 0,00
Despesas com Mandados (R$)

0,00

Tarifa Bancária (RS)

_ 1,35
Despesas Processuais: R$ 0,00

Observação: A distribuição do processo será realizada após a contirmação do pagamento da guia.

mstruções Valor TotaI

Pagar nas agências do Banco do Brasil ou Correspondentes Bancários. 139,65

PoderJudiciáriodoEstadodaParaíba ViaBanco DatadeEmI55ã°26/01/2017
Guia de Recolhimento de Custas e Taxas _
Lein°5.672/92,Lein°6.682/98e Lein°6.688/98 Da”“eVe“°”“e“*°

05/02/2017

Comarca N° do Processo N° da Guia Conta FEPJA

Joao Pessoa 0004673-68.2014.815.2001 200.2017.600853 1618-7/228039-6

Histórico Custas Judiciais (R3)

Tipo de Guia: Guia de Custasde Recurso Valor da Caução (R$): 0,00 138,30

Classe De Recurso: RECURSO ESPECIAL 213 - TABELAA -ITEM IV- LEI 5.672 Taxa _judiciária(R$)
Promovente:JOAOMAGLIANONETO;RICARDOCARNEIROMAGLIANO O00
Promovido: RICARDO CARNEIRO MAGLIANO; JOAO MAGLIANO NETO . 7

Despesas PostaIs (RS)

Observação:Adistribuiçãodoprocessoserárealizadaapósacontirmaçãodopagamentodaguia. 090
Despesas com Mandados (R$)

0,00

Tarifa Bancária (R$)

1,35

866400000018 396509283182 520170205204 020176008538

139,65
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SISBB - SISTEMA DE INFORMACOES BANCO DO BRASIL

30/01/2017 - AUTO-ATENDIMENTO - 12.36.14

3396003396

COMPROVANTE DE PAGAMENTO

CLIENTE: LINEA GUERRA MAGLIANO

AGENCIA: 3396-O CONTA: 15.060-6

Convenio TRIBUNAL DE JUSTIÇA-PB

Codigo de Barras 86640000001-8 39650928318-2

52017020520-4 02017600853-8

Data do pagamento 30/01/2017

Valor em Dinheiro 139,65

Valor em Cheque 0,00

Valor Total 139,65

DOCUMENTO: 013001

AUTENTICACAO SISBB:

3.791.A3E.4E3.32C.44A

M5
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Local de Pagamento Vencimento

PagáveiemqualquerBancoatéovencimento 11/02/2017

à Cedente Agéncia/CódigodoCedente
SECRETARIA DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTICA - 00.488.478/0001-02 4200-5 / 003330303-3

Data Documento N” do Documento Espécie Doc. Aceite Data Processamento Nosso Número

27/01/2017 942957 RC N 27/01/2017 25527400000942957

Uso do Banco Caneira Espécie Moeda Quantidade Moeda VaIor Moeda (=) VaIordo Documento

18 R$ R$ 163.92

¡nsn-Uções (-)Desconto/Abatimento

Senhor(a) Caixa, não receber após o vencimento. Cancelamento será automático.
As informações inseridas nessa guia são de exclusiva responsabilidade do contribuinte. r.) OutrasDeduções

RECURSOINTERPOSTOEMINSTÂNCIAINFERIOR:RECURSOESPECIAL “Wma,Mm
Unidade Federativa: PARAIBA ,
TribunaIdeOrigem:TRIBUNALDE JUSTIÇADOESTADODAPARAIBA + o Í A , _
ProcessonaOrigem:00046736820148152001 t I ““S °"*°"“°S
Valordacustajudicial:R$ 163,92 @VaIorcobrado

R$ 1 63,92

UtiIizefolhasA4(210x297mm) éJa?
DocumentoemformatoPDF 9

_ z j; ,

' TESOURONACIONAL
PODER JUDICIÁRIO

RECIBO DE SACADO

Z?BANCODDBR/\Sil|001-9l 00190.0000902552.74000900942.957184670670000016392
Local de Pagamento Vencimento

PagáveiemquaiquerBancoaté0vencimento 11/02/2017
Cedente Agência / Código do Cedente

SECRETARIA DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTICA - 00.488.478/0001-02 4200-5 / 003330303-3

Data Documento N° do Documento Espécie Doc. Aceite Data Processamento Nosso Número

27/01/2017 942957 RC N 27/01/2017 2552740000O942957

Uso do Banco Caneira Espécie Moeda Quantidade Moeda Valor Moeda (=) Valor do Documento

18 R$ R$ 163,92

Instruções (-)Desconto/Abatimento
Senhor(a) Caixa, não receber após o vencimento. Cancelamento será automático.
As informações inseridas nessa guia são de exclusiva responsabilidade do contribuinte. r.) OutrasDeduções

f RECURSOINTERPOSTOEMINSTÂNCIAINFERIOR:RECURSOESPECIAL mMorüuMuua
“v UnidadeFederativa:PARAIBA _

Tribunal de Origem: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA PARAIBA _ _
ProcessonaOrigem:00046736820148152001 “>°““°5^°'°5°"“°5
VaIor da custa judicial: R$ 163,92

(=) VaIor cobrado

$ 163,92

5a°a°° Autor/Recorrente:JOÃO MAGLIANONETO
CPF/CNPJ: 285.706.774-72

Réu/Recorrida: RICARDO CARNEIRO MAGLIANO E OUTRO

Código de Baixa

Autenticação Mecânica
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o@BANCÚWBRÀSÍL'001-Q'00190.0000902552.74000900942.9571846706700000162392

sacado
Autor/Recorrente: JOÃO MAGLIANO NETO

CPF/CNPJ: 285.706.774-72

Réu/Recorrida: RICARDO CARNEIRO MAGLIANO E OUTRO

Código de Baixa

AutenticaçãoMecânica F|CHA DE COMPENSAÇÃO
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Recomendamos a impressão desse Comprovante.

Para tanto, utilize a opção de impressão de seu browser.

Comprovante de Pagamento
Boleto de Cobrança

Data: 30/01/2017
*Ê Bradesco

Nome do Banco Destinatário: Banco do Brasil S.A.

Número de Identificação: 00190.0000902552.74000900942.957184 6 70670000016392

Data de Vencimento: 11/02/2017 Valor do Pagamento: 163, 92

Data do Pagamento: 30/01/2017

Descrição do Pagamento: Custas

Debitado da: Conta-Corrente

A cobrança acima foi paga através do(a) BRADESCO CELULAR, dentro das condições
especificadas.
O lançamento consta no extrato do(a) cliente Agência 1041 - Conta 33429 , da data de
pagamento, sob o número de protocolo 0000346.

Banco Bradesco S.A.

httpz//wwwbradescocombr

AUTENTlCAÇÃO

3nRsn@Te vebshooy wB2cZx81 #oYPh9kq BtZRa?m0 vgI4CmGH c*my5jBF zY*8md7t
í0*5MocR SOTLsbTQ YHSltyIJYr' 9Z*QCILJ sPH?o?XmHtw3kcY# DxbpfbbX eqdpPWtm
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SuperiorTribunaldeJustiça- OTribunaldaCidadania httpz//wwwstj.jus.br/grucobranca/app/index.j sf

. . .- giO¡Gula de Recolhimento da Uniao

o trebunaí iecionado é xsereaode pode remessa '

Partes

Autor ou Recorrente f: JOÃO MAGLIANO NETO

CPF ou CNPJ É? 285.706.774-72

Réu ou Recorrida í) RICARDO CARNEIRO MAGLIANO E OUTRO

2. Pagamento

PORTE DE REMESSA E RETORNO DOS AUTOS

3. Recursos Interpostos em Instância Inferior *

RECURSO ESPECIAL

4. Informações Adicionais '

UnidadeFederativa

TribunaldeOrigemE(ISENTO)TRIBUNALDEJUSTIÇADOESTADODAI

Número do Processo no Tribunal de Origem 00046736820148152001

ValordoPorte ” 210,60

Os tampos marcadas com (') são de preenchimento obrlqatório.

Mais Informações ou dúvidas sobre este serviço, envie um e-mall para
infonna.processua|@stj.jusbr ou Hgue para (61) 3319-3410.

vmão um¡ SAFS ~ Quadra O6 - Lote 01 - Trecho III - CEP: 70095-900 - Brasília - DF
21-10-2015 11:01 Telefone: (61) 3319-8000 [ informações Processuais: (61) 33198410 | outros_i;eief_on,es_d_<>__s_]jl_

Ide 1 27/01/2017 09:13

Num. 25309800 - Pág. 5Assinado eletronicamente por: MARCIA ROXANA FERNANDES - 15/10/2019 11:22:09
https://pje.tjpb.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19101511243400000000024478426
Número do documento: 19101511243400000000024478426



TRIBUNAL DE JUSTIÇA ,
DÉCIMA SÉTIMA CÂMARA CIVEL

Apelação Cível n” 2006.001.00409

Apelante: HELIO CORREA DA SILVA

Apelado: JOEL DE MELLO SANTOS
Relator: Des. Edson Vasconcelos

ACÓRDÃO

AQUISIÇÃO DE DIREITOS HEREDITÁRIOS SOBRE

IMÓVEL _ PRETENSÃO DE ADJUDICAÇÃO PELO

CESSIONÁRIO - NEGÓCIO EFETIVADO SEM QUALQUER

FORMALIDADE - AUSÊNCIA DE INSTRUMENTO PÚBLICO

- INDEFERIMENTO DO PLEITO PELO JUÍZO DO

INVENTÁRIO - CONVOLAÇÃO DE JULGAMENTO EM

DILIGÊNCIA - RECONHECIMENTO DO DIREITO PELO

CEDENTE, MEDIANTE AFIRMAÇÃO POR TERMO NOS

AUTOS DO INVENTÁRIO - REGULARIZAÇÃO FORMAL DA

CESSÃO _ ADJUDICAÇÃO DO BEM EM FAVOR DO

CESSIONÁRIO - Aquisiçãode direitos hereditários de imóvel.

Pretensão de adjudicação forn1ulada pelo cessionário. Aquisição

formalizada por instrumento particular, sem garantia de

autenticidade, já que nem mesI11o consta reconhecimento das

firmas dos intervenientes. Também não ostenta credibilidade

forInal a manifestação na qual o herdeiro “reconhece o direito” do

cessionário, por isto que o advogado q11e Subscreve aquela petição

não possui poderes para reconhecer cessão de direitos
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hereditários. Convolado 0 julgamento em diligência, foi sanada a

irregularidade, mediante formalização de termo nos autos, com

reconhecimento pelo cedentedo direito pleiteado pelo cessionário.

Reforma da decisão para adjudicar o bem ao cessionário.

Vistos, relatados e discutidos estes autos, na Apelação Cível em

queé apelanteHÉLIOCORRÊADA SILVA,sendoapeladoJOELDE

MELLO SANTOS,

ACORDAM os Desembargadoresque participam da sessãoda

Décima Sétima Câmara Cível do Egrégio Tribunal de Justiça, à

Lmanimidadede votos, em dar provimento ao recurso, nos termos do

C votodorelator.

Rio de Janeiro,

PRESIDENTE

DES. EDSON VASCONCELOS

Relator
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RELATÓRIO

Trata-se de inventário de Jurandyi' Braga dos Santos e Jandira Pires de

Mello em que apresentou-se como inventariante o único herdeiro Joel de Mello

Santos.

Petição de Helio Corrêa da Silva pretendendo a adjudicação compulsória

do imóvel descrito, visto que teria adquirido do inventariante mediante

pagamento de CZEB500.000,00(ils. 51/52).

Manifestação da Fazenda pleiteando a apresentação de instrumento

público (fls. 6l.V), o que não foi atendido, pois informa a petição de fls. 63/64

que o imóvel foi adquirido por escritura particular.

Sentença indeferindo pedido de adjudicação formulado por Hélio Correa

da Silva, adjudicando os bens descritos a fls. 111 ao herdeiro Joel de Mello

Santos (fl. 165).

Apelação de Helio Correa da Silva sustentando ter assumido todas as

despesas necessárias ao andamento do processo, inclusive imposto de

transmissão, não somente sobre a cessão de direito, mas sobre todo o monte,

tendo apresentado também todas as certidões necessárias à instrução do feito.

Pleiteia a reforma da sentença para seja determinado a adjudicação do imóvel

denominado “Sítio Nosso Ranchinho” (fls. 166/169).

@W
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O apelado não se'manifestou em contra-razões.

Pelo v. acórdão de fls. 179/185, a Câmara convolou o julgamento em

diligência possibilitado o reconhecimento de direito a que se refere a petição de

fl. 94.

Remetido os autos ao Juízo de origem, foi lavrado o termo de ratificação

de ils. 187.

É o relatório.
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VOTO

Consoantejá referido nosautos,o direito imobiliário registral é constituído

por técnicasinstrumentaisidôneasdestinadasa alcançar finalidadesespecíficas

que se legitimam sobreconsideraçõeséticase úteismotivadaspela necessidade

deprotegeraboa-féedefacilitarocomérciojurídico'

Na hipótese em exame, o apelanteadquiriu os direitos hereditários do

imóvel que pretende ver adjudicado, mas tal aquisição se deu por instrumento

particular, sem minima garantia de autenticidade, já que nem mesmo consta

reconhecimento das firmas dos intervenientes, consoante se verifica dos

documentos acostados a fls. 58/60.

Também não ostenta qualquer credibilidade formal a :manifestação

constante da petição de fl. 94, na qual o herdeiro “reconhece o direito” do ora

apelante, por isto que o advogado que Subscreve aquela petição não possui

poderes para reconhecer cessão de direitos hereditários (v. fls. lO e 38)

Na consideração de ser possível a regularização da manifestação de

vontade do herdeiro JOEL DE MELLO SANTOS, convolou-se o julgamento em

diligência a fim de ser formalizado, por termo nos autos, o reconhecimento de

direito a que se refere a petição de fls. 94, o que foi feito, conforme se vê a fl.

187.

' NICOLAUBALBTNOFILHO, DireitoImobiliárioRennistral,Sziraiva,2001/35).
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Assim sendo, o voto é no sentido de dar provimento ao recurso para

adjudicar ao apelante HELIO CORREA DA SIL-VA o imóvel

denominado “Nosso Ranchinho” situado na Estrada de Rodeio, 85, Sacra

Família do Tinguá, Engenheiro Paulo de Frontin, RJ, mantida no 'mais a

sentençareconrida.

Rio de Janeiro,

Des. EDSON VASCONCELOS

Relator
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ESTADO DO RIO os JANEIRO

PODER JUDICIÁRIO

i TRIBUNALDEJUSTIÇA
DECIMA SPÍPIMA-CÂMARA CÍVEL

Apelação Cível n° 2006.001.00409

Apelame: HELIO COR-REA DA SILVA

Apelado: JOEL DE MELLO SANTOS

Relator: Des. Edson Vasconcelos

ACÓRDÃ 0

AQUISIÇÃO m: DIREITOS HEREDITÁRIOS soam:

IMÓVEL - PRETENSÃODE ADJUDICAÇÃO- NEGÓCIO

EFETIVADO SEM QUALQUER FORMALIDADE -

AUSÊNCIA DE INSTRUMENTOPÚBLICO. o apelante

adquiriu os direitos hereditários do imóvel que pretende ver

adjudicado,mastalaquisiçãosedeuporinstrumentoparticular,

sem mínima garantia de autenticidade, já que nem mesmoconsta

reconhecimento das firmas dos intervenientes. Também não

ostenta qualquer credibilidade formal a manifestaçãona qua! o

herdeiro “reconheceo direito” do ora apelante,por isto que o

advogadoque subscreveaquela petição não possuipoderes'para

reconhecer cessão de direitos hereditários. Com-mação do

julgamentoemdiligênciapara a sanaçãoda irregularidade.

REGISTRADO EM

3 1 MA¡ 2006

75356510253
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PODER JUD|CIÀRIO

Vistos,relatadosediscutidosestesautos,naApelaçãoCívelem
queé apelanteHÉLIOCORRÊADASILVA,sendoapeladoJOELDE
MELLO SANTOS,

ACORDAMosDesembargadoresqueparticipamdasessãoda

DécimaSétimaCâmaraCíveídoEgrégioTribunaldelustíça,à-
(manimidadedevotos,emconvolarojulgamentoemdiligência,nos
termos do voto do relator.

Rio de Janeiro, 03 de maio de 2006.

r "" V
DES. E SON V SCONCELOS

RELATOR

Particignranzlanrbcâxgzzxíeslçf¡,¡iga'r\›_'1e¡qu_o5' ' ' ITQ.,D85'. (hi3“ÔÍXA › n. Ê'\',Q._;\~.J.
Des. “V 'Í “JU 4-"

Secretaria da I7"Cñmara Cível

7535-651-0253
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO

PODER JUDIClÁRIO

RELATÓRIO

Trata-sedeinventáriodeJurandyrBragadosSantose JandiraPiresde
Mello em queapresentou-secomoinventarianteo únicoherdeiroJoel de_Mello

Santos.

- PetiçãodeHeiioCorrêadaSilvapretendendoa adiudicaçãocompulsória

do imóvel descrito, visto. que teria adquirido do inventaríantemediante

pagamentodeCZS 500.000,00(fls. 51/512).

ManifestaçãodaFazendapleiteandoa apresentaçãodeinstrumento
público(fls. 61V), o quenãofoi atendido,poisinformaa petiçãodeBs. 63/64

que o imóvel foi adquiridopor escritura -partículzm

SentençaiindeferindopedidodeadjudicaçãoformuladoporHélioCorrea

da Silva, adjudicando os bens descritos a_Hs. 111 ao herdeiro Joel de IX/Teilo

Santos (ñ. 165).

Apelação de Helio Correa da Silva sustentandoter assumido todas as

despesasnecessáriasao andamentodo processo,inclusiveimpostode

transmissão,não somentesobre a cessãode direito, mas sobretodo o monte,

tendoapresentadotambémtodasas certidõesnecessáriasà instruçãodo feito.

Pleiteiaa reformada sentençaparaSejadeterminadoa adjudicaçãodo imóvel

denominado“SitioNossoRanchinho”(Hs.166/169)

7535-651-0253
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ESTADOooRIOoeJANEIROPODERJUDIClÁRIO '

O apeladonãosemanifestouemcontra-razões.

É 0 relatório.

VOTO

O direitoimobiliárioregistra¡é constituídopor-técnicasinstrumentais

idôneasdestinadasa alcançarfinalidadesvespecífícas'queselegitimamsobre.
consideraçõeséticaseúteismotivadaspelanecessidadedeprotegeraboa-féede
facilitar o comérciojurídicol

Na hipóteseem exame,o apelanteadquiriuos direitoshereditáriosdo

imóvelque_pretendeveradjudicado,mastal-aquisiçãowsedeuporinstrumento

particular,Sem-minimagarantiadeautenticidade,Jaquenemmesmoconsta
reconhecimentodas firmasdos»intervenientes,consoantese verificados

e documentosacostadosafls.58/60.

Tambemnãoostentaqualquer.credibilidadeformala manifestação
constantedet-petiçãode ñ; 94, na qualo herdeiro“reconheceo direito”doora

apelante,poristoqueo advogadoqueSubscreveaquelapetiçãonãopossui
poderesparareconhecercessãodedireitoshereditáríos(v.fls.10e38)

' NICQLAUBALBINOFILHO,DireitolmobiliárioReistral,Saraiva,2001/35).

7535-651-0253
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO

PODER JUDICIÁRIO

É possívelaregutarizaçãodamanifestaçãodevontadedoherdeiroJOEL

_DEMELLOSANTOS,peloqueseconvolaojulgamentoemdiligênciaafimde

serformatizado,portermonosautos,"oreconhecimentodedireitoaqueserefere
a petição de fls. 94.

Assim,o votoénosentidodaremessadosautosaoórgão_judiciáriode

'origem-paraapráticadoreferidoato,secomissoconcordaroherdeiroempauta,
assinadoparatantoo prazode90(noventa)dias.

Rio de Janeiro, O3 de - ' de 2

I-Des.E SON VASCONC OS
Reíator

7535-651-0253
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Poder Judiciário do Estado do Rio de Janeiro

Tribunal de Justiça

g__ _ _ A I Quaa Câara Cível __
APELAÇOCIVELN°1009863-692011.8.19.0002 __
Apelantes: ANA THEREZA DE MIRANDA CORDEIRO DURMAIER e OU-
TROS

Apelados: MARCIO BASTOS GUIMARÃES e OUTRA
Relatora: DES. MARIA HELENA PINTO MACHADO MARTINS

l) Ação declaratória de validade de negócio jurídico com
pedido de indenização por danos materiais e morais.
Promessa particular de cessão de direitos hereditários de
imóvel pertencente ao espólio de Thereza de Miranda
Cordeiro e Hamilton Pereira Cordeiro. Alegação dos auto-
res de que os réus se recusam a lavrar a escritura definiti-
va, passando a exigir que o valor do imóvel fosse atuali-
zado conforme o mercado e não como o contratado. Sen-

tença de procedência para declarar a validade do negócio
jurídico. ll) A cessão de direitos hereditários, ato solene,
encontra previsão normativa no art. 1793, do CC e consis-
te na transferência gratuita ou onerosa dos direitos que o
cedente possui em relação aos bens da herança e deve
ser feitopor escriturapública.lll) É ineficaza disposição,
sem prévia autorização do juiz da sucessão, de bem

c componentedoacervohereditária,pendenteaindivisibili-
dade, ainda mais por ter duas herdeiras menores impúbe-
res. inobservância da forma prescrita em lei que leva à
declaração de nulidade do negócio jurídico. Inteligência
do art. 166, l V, do CC. IV) Análise dos pedidos alternati-
vos formulados pelo autor, no forma do § 2° do art, 515 do
CPC. V) São devidos aos autores os valores pagos a títu-
lo de sinal e princípio de pagamento (R$ 5.000,00 e
50.000,00, respectivamente), com correção monetária a
partir do efetivo pagamento e juros legais da citação. Vl)
São devidos, também os valores despendidos com des-
pesas do inventário, bem como os honorários pagos ao
advogado que representou os interesses dos herdeiros,
Correção a partir do efetivo pagamento e juros legais da
citação. Vil) Benfeitorias realizadas no imóvel que tam-
bém devem ser ressarcidas aos autores. Vlll) Apuração
dos valores devidos em liquidação de sentença. IX) O

/IARIAHELENAPINTOMACHADO:O0OO16591ràãàrzazo,smsêlrzázezêsraêaqtà....m.!nm/x
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Poder Judiciário do Estado do Rio de Janeiro

Tribunal de Justiça

Quaa Ca ívl
inadimplemento contratual não enseja dano moral. Súmu-
la 75, TJRJ. X) Reforma da sentença para julgar improce-
dente o pedido de declaração de validade do negócio jurí-
dico e procedente, em parte, os pedidos alternativos, para
condenar os réus na devolução das quantias pagas a titu-
lo de sinal, principio de pagamento, despesas do inventá-
rio e honorários advocatícios, além das benfeitorias reali-

zadas no imóvel em questão, a serem apuradas em liqui-
dação de sentença. Xl) sucumbência recíproca. XII) Re-
curso provido.

Vistos, relatados e discutidos estes autos da Apelação Cível n°
1009863-692011.8.19.0002, entre partes: Ana Thereza de Miranda Cordeiro
Durmaier, Gustavo de Miranda Cordeiro, Andrezza Taranto Cordeiro e Victoria

de Azevedo Cordeiro versus Marcio Bastos Guimarães e Sibele Stumpf Braga
Guimarães, ACORDAM os Desembargadores que compõem a Quarta Câmara
Cível, por unanimidade, em conhecer do recurso e dar-lhe provimento, nos
termos do voto da relatora, adiante transcrito.

Ratifico o relatório dos autos. Passo ao voto.

O recurso merece prosperar, como veremos.

Ao que se depreende dos autos, todos os interessados apresenta-

ram interesse na realização do negócio jurídico por preço que lhes convinha
naquela oportunidade, relegando formalidades legais para um segundo plano,
fazendo com que, anos após, a realização do ajuste e diante da ocupação do
bem, ainda não tivesse sido regularizada a transação e tampouco o preço.

Cinge-se a lide ao contrato de cessão de direitos hereditários, reali-
zado por instrumento particular, no qual os apelantes cederam, aos apelados,
seus direitos sobre o imóvel situado na Rua Ministro Otávio Kelly, n° 457/1101,
Niterói, objeto de inventário processado na 7° Vara Cível de Niterói (fls. 79/81),
bem como à devolução de quantias despendidas pelos apelados a título de
sinal, princípio de pagamento, despesas com o inventário, pagamento dos ho-
norários ao patrono que defendeu os interesses dos herdeiros e benfeitorias
realizadas no referido imóvel.

1 O88
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Poder Judiciário do Estado do Rio de Janeiro

Tribunal de Justiça

_uarta Câra Cíve

dico: agente capaz, objeto lícito, possivel, determinado ou determinável e forma
prescrita e não defesa em lei e, no caso dos autos o contrato entabulado entre

as partes não reúne as qualidades essenciais à sua validade, conforme será
apresentado ao longo deste voto.

No caso em tela, não se tem que a forma objetivada em lei para
cessão de direitos sucessórios tenha sido cumprida e tampouco se observou
prévia autorização judicial haja vista interesse de menores (herdeiras por direito
de representação de seu pai).

Com efeito, o art. 1793, do CC estabelece, de forma expressa, que o
quinhão hereditário de co-herdeiro pode ser objeto de cessão por escritura pú-
blica e, no caso em questão, as partes celebraram contrato mediante instru-
mento particular de cessão e como se isto não fosse suficiente, o ajuste foi im-
plementado sem qualquer apreciação judicial prévia.

Acrescenta-se a isto o fato de haver duas herdeiras menores impú-
beres, Victória e Andrezza, que na data da celebração do negócio tinham, res-
pectivamente, 09 anos (fls. 34) e 03 anos (fls. 37), isto que acarreta a nulidade
do negócio juridico, na forma do art. 166, V, do CC.

Tem-se, portanto, ineficaz a disposição, posto que ausente a prévia
autorização do juiz da sucessão, por qualquer herdeiro, de bem componente do
acervo hereditária, pendente a indivisibilidade, razão pela qual deve ser decla-
rado nulo o negócio jurídico entabulado entre as partes.

Passa-se agora, ao exame dos pedidos alternativos feitos pelos au-
tores na inicial, sobre os quais não se manifestou o ilustre sentenciante de pri-
meiro grau, já que a apelação devolve ao Tribunal o conhecimento de toda a
matéria, impugnada ou não, na forma do § 2° do art. 515 do CPC. Anote-se
TheotonioNegrão, Saraiva, 44aedição, nota 10 ao § 2° do art. 515: "É integral
o efeito devo/ativo da apelação: não se cinge às questões efetivamente resolvi-
das na instância inferior; abrange também as que deveriam tê-lo sido" (RS TJ
129/328".

Com razão os autores/apelados no que se refere à devolução de va-
lores pagos a título de sinal e principio de pagamento, despesas do inventário e
honorários pagos ao advogado que representou o espólio em juízo, bem como

i do. 14, doCC,sã elentose valiae doijur¡
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Poder Judiciário do Estado do Rio de Janeiro

Tribunal de Justiça

_ _ _ A Quart CâmaraCivel ç ç
os vlores das benfeitoriasrealizadasno imóvelem questão(fls. 28/164),sob
pena de enriquecimento ilícito dos apelantes.

Diante da complexidade dos cálculos, tais valores deverão ser apu-
rados em liquidação de sentença, levando-se em conta ainda, Os valores que
são devidos aos apelantes no processo em apenso, ante da possibilidade de
compensação.

Sobre as verbas indenizatórias incidirá correção monetária a partir
do efetivo desembolso e juros de 1% ao mês, a partir da citação.

Por fim, o simples inadimplemento contratual não enseja indeniza-
ção por danos morais, pelo que deixa-se de acolher tal pedido de indenização
por dano moral, de acordo com a Súmula 75, TJRJ.

A respeito do tema, anOtem-se Osseguintes julgados desta Corte:

"PROCESSO CIVIL. APELAÇÃO.CESSÃODE DIREITOS HERE-
DITARIOs CELEBRADA POR INSTRUMENTO PARTICULAR. EXI-
GÉNCIA DE EscRITURA PÚBLICA. ARTIGO 1,793 DO CÓDIGO
CIVIL. INOBSERVÂNCIA DA FORMA PREscRITA EM LEI QUE

LEVAA DECLARAÇÃODE NULIDADEDO NEGÓCIOJURÍDICO.
INTELIGÊNCIA DO ARTIGO 166, INCISO IV, DO CÓDIGO CIVIL.
NULIDADEQUENÃOCONVALESCEPELODEcURsODO TEM¡
PO. ARTIGO 159 DO CÓDIGO CIVIL. RECURSO A QUE sE DA
PROVIMENTO, NA FORMA DO ARTIGO 557, PARÁGRAFO 1°-A,
DO cóDIGO DE PROcEssO CIVIL" (Apelação 0251656-
83.2009. 8.19.0004, 21° CC, reI. Des. Lucia Helena do Passo, j. em

28/05/2014).

"APELAÇÃOCÍVEL. DIREITO CIVIL. CONTRATOS.DIREITO SU-
CESSÓRIO.HERANÇA.CESSÃODE DIREITOS HEREDITÁRIOS.
NECESSIDADE DE ESCRITURA PÚBLICA. DANO MORAL NÃO

CARA CTERIZADO. A herança é considerada bem imóvel, por força
do art, 80, II, do Código Civil. Como tal, quando negociada, necessi-
ta que o contrato no qual haja a transmissão dos direitos hereditários
se realize através da cessão e por instrumento público, através de
escritura pública. Regra dos artigos 108 e 1.793, do Código Civil. In-
validade da cessão de direitos hereditarios por instrumento particu-
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Poder Judiciário do Estado do Rio de Janeiro

Tribunal de Justiça
Quarta Câmara Cível

lar. imprescindibilidade de escritura pública. Precedentes do TJ/RJ e
STJ. Alegação de não recebimento de dinheiro em espécie. Escritu-
ra pública em si é um recibo e se presume o recebimento daquilo
que lá contém. Art. 320 do Código Civil. Reforma da sentença para
declarar inválido o negócio juridico como forma de transmissão de
direitos hereditários, subsistindo este como prova escrita das obriga-
ções contraídas. Valores e bens recebidos pela Autora apelante que
devem ser restituídos ao Réu apelado, corrigidos os valores moneta-
riamente a contar do recebimento, Parcial provimento do recurso”
(Apelação 0001951-69.2007.8. 19.0037, 20a CC, rel. Des. Teresa
Castro Neves, j. em 02/06/2010).

"Apelação Cível. Contratos. Direito Sucessório. Ação de Rescisão
Contratual c/c Reintegração de Posse e indenizatória por Danos Ma-
teriais e Morais. Contrato de permuta que tem por objeto quinhão he-
reditária sobre imóvel integrante do monte a ser partilhado e que foi
legado ao Apelado com cláusulas de inalienabilidade, impenhorabili-
dade e incomunicabilidade. Nulidade do contrato decorrente da in-

disponibilidade do objeto e da inobservância da forma exigida em lei.
Objeto que não reúne as qualidades essenciais à validade do negó-
cio jurídico, tendo em vista a sua indisponibilidade voluntária resul-
tante de disposição testamentária. inobservância da forma prescrita
em lei, eis que a transmissão dos direitos hereditários deve ser reali-
zada por instrumento público. Ainda, tem-se a ineficácia da cessão
de direito hereditárib, efetivada por co-herdeiro, sobre qualquer bem
da herança considerado singularmente. Pedidos de reintegração de
posse e de indenização por danos materiais que devem prosperar, a
fim de proporcionar o retorno ao status quo ante e evitar o enrique-
cimento ilícito. Parcial provimento do recurso" (Apelação 0004439-
16.2009. 8.19.0202, 9a CC, rel. Des. Carlos Eduardo Moreira Silva, j.

em 07/12/2010).

Diante do exposto, dá-se provimento parcial ao recurso, para julgar
improcedente o pedido para convalidação do negócio jurídico e procedente, em
parte, os pedidos alternativos de devolução dos valores dispendidos pelos ape-
lados a título de sinal e principio de pagamento, despesas com o inventário,
honorários pagos ao advogado que representou o espólio em juízo e as benfei-
torias realizadas no imóvel em questão, tudo a ser apurado em liquidação de
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Poder Judiciário do Estado do Rio de Janeiro

Tribunal de Justiça
Quarta Câmara Civel

sentença. Declaro recíproca a sucumbência, arcando cada parte com os hono-
rários de seu patrono.

Rio de Janeiro, 08 de abril de 2015.

Des. Maria Helena Pinto Machado Martins - Relatora
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t_:HTRIBUNALDEJUSTlÇADOESTADODESÃOPAULO

VOTO N°: 15.131

APEL.N°: 0217534-23.2007.8.26.010O

COMARCA: são PAULO - 29* CÍVEL DO FORO CENTRAL

APTE. : HELENA THEREZA KISS (ESPÕLIO)
APDO. : ANÍBAL MASSAINI NETO

Ação declaratória de nulidade do negócio jurídico e Cessão de
direitos hereditáiios ~ Cessionário que também era

inventatiante e Inexistência de impedimento legal e Alegação

de incapacidade da cendente que não restou comprovada --

Hipóteses de erro ou dolo igualmente não verificadas -
Sentença mantida - Recurso desprovido

Ação declaratória de nulidade de negócio jurídico,
julgada improcedente pela sentença de fls. 400/404.

Recorre o espólio autor sustentando que o apelado
é considerado administrador na expressão genérica dor termo e por isso
não poderia figurar como cessionário de cota de direitos hereditários da
massa da qual era inventariante, sendo nula, portanto, a cessão de direitos
na forma do paragrafo 2° do artigo 1793 do CC. Ademais disso, a cedente à
época com 73 anos de idade e muito debilitada em razão de grave
enfermidade realizou o ato sem assistência de advogados.

Assim, de rigor o reconhecimento da nulidade da
cessão de direitos hereditários por incapacidade da parte, ilicitude do objeto
e infração a lei e bons costumes.

subsidiariamente,
anulabilidade por erro ou dolo.

requer o reconhecimento da

Há agravos retidos (fls. 281/289 e fls. 328) não
reiterados.

Recursos regularmente processados.

É o relatório em acréscimo ao da sentença.

O espólio de Helena Tereza busca anulação de
contrato de cessão de cotas hereditárias referentes ao espólio de Oswaldo
Massaine firmado com réu, que à época do negócio era inventariante e
administrador dos bens deste último.

Apelação n” 0217534-23.2007.8.26.0100 2
São Paulo - 29** Vara Cível

Helena Thereza Kiss (justiça. gratuita) e outro X Anibal Massaini Neto

Num. 25309800 - Pág. 23Assinado eletronicamente por: MARCIA ROXANA FERNANDES - 15/10/2019 11:22:09
https://pje.tjpb.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19101511243400000000024478426
Número do documento: 19101511243400000000024478426



TRIBUNALDE JUSTIÇA DOESTADODE SÃOPAULO

Narra a inicial que o réu aproveitou-se do precário
estado de saúde de Helena para adquirir por preço vil sua parte na herança
de Oswaldo Massaíne, da qual era inventariante.

Daí a pretensão, que foi julgada improcedente.

Por primeiro, não conheço dos agravos retidos não
reiterados.

No mais, correta a decisão de primeiro grau.

Não cabe a nulidade suscitada pelo recorrente.

A vedação a que alude o art. 497, III, CC, objetiva
impedir aproveitamento desleal da situação de gestor ou administrador,
dirigindo-se, conforme explica Carlos Roberto Gonçalves a “administradores
em geral, tais como pessoas que cuidam de bens ou coisas de pessoas
jurídicas de direito privado, sejam sócios ou não; mandatários que
receberam poderes para administração em geral; inventariantes, gestores
de negócios, administradoras de condomínios, síndico da massa falida
etc“.(Gonçalves, Carlos Roberto - Direito civil brasileiro, volume 3
Contratos e atos unilaterais m9. ed. *São Paulo : Saraiva, 2012 a Pag. 230)

Ressalta o doutrinador ainda que, quando o
testamenteiro também é herdeiro e o negócio foi realizado em igualdade de
condições com os demais herdeiros, não há impedimento, porque a
proibição atinge apenas o testamenteiro que é estranho à sucessão.

E, o requerido também era herdeiro, assim, ainda
que se analisasse a transação à luz do art. 497, não se verifica qualquer
vício.

Ademais, conforme reconhecido na sentença, a
cessão de direitos hereditários é negócio que tem previsão legal e, na forma
como realizado pelas partes é plenamente válido, não se enquadrando na
vedação legal acima.

Dispõe o artigo 1793, CC, que o direito a sucessão
aberta, assim como o quinhão de que disponha o coerdeiro, podem ser
objeto de cessão por escritura pública.

Dessa forma, a legislação outorga ao herdeiro o
direito de negociar a sua quota do acervo hereditário com os demais
herdeiros ou, ainda, com terceiro, mediante escritura pública.

Apelação n” 0217534-23.2007.8.26.0100 3
São Paulo - 29” Vara Cível
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Tampouco há que se falar em incapacidade da
cedente à época da realização do contrato.

Segundo restou consignado, não há evidências de
que a cedente, apesar de algumas enfermidades, estivesse com sua
capacidade de entendimento comprometida.

Consta dos autos que após a cessão, em
28/08/2003, por quase um ano (fls. 9/11), foram realizados pagamentos
decorrentes dessa transação em favor da cedente, sem que nesse
interregno houvesse qualquer insurgência contra os valores e até a sua
morte não houve notícia de interdição.

Se a cedente encontrava-se privada de suas
faculdades mentais, razoável que não pudesse administrar seu patrimônio e
implicasse necessidade de intervenção pelos legitimados que, de certo,
impugnariam um negócio jurídico tão prejudicial quanto alega o autor.

Além disso, a prova testemunhal não corrobora a
versão do apelante.

Apenas a primeira testemunha narra que chegou a
atender a autora em situação que não demonstrava capacidade de
entendimento (em abril de 2003) ~ fls. 330 ~~mas também ressalva que não
prosseguiu com tratamento, não acompanhando a evolução do quadro
clínico.

A segunda testemunha, por sua vez, embora
confirme que a cedente estivera internada na UTI por um pequeno período
em maio de 2003, também esclareceu que os atendimentos médicos eram
decorrência de doenças de fundo respiratório e depressão; essa última em
razão de dificuldades financeiras que ela atravessava. Também ressaltou
que pacientes que permanecem na UTI podem apresentar quadro de
confusão mental, contudo, tratável.

As outras testemunhas afastaram a possibilidade
de incapacidade, inclusive, uma delas, arrolada pelo próprio apelante e
amiga íntima da cedente, afirmou que “Helena não estava louca, estava
simplesmente fragilizada".

Assim, à época da realização do negócio, nada
evidencia estivesse a cedente incapacitada, motivo também pelo qual
inexiste qualquer vício na lavratura da escritura.

Por fim, ausente erro ou dolo.

Primeiro, porque nenhum dos elementos desses
vícios de consentimento sequer foram aventados pelo apelante e segundo,

Apelação n” 0217534-23.2007.8.26.0100 4
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porque apenas o valor pelo qual as partes realizaram o negócio juridico é
irrelevante para configuração desses vícios, conforme já restou consignado
na decisão de primeiro grau.

Como anotou o magistrado, a fixação do preço é
livre às partes e isoladamente não pode invalidar o negócio, observando
que Marcelo Massaini, também herdeiro, celebrou com o apelado negócio
jurídico nas mesmas bases daquele firmado com Helena.

Em face do exposto, nego provimento ao recurso.

EDUARDO sÁ PINTO SANDEVILLE
RELATOR

Apelação n” 0217534-23.2007.8.26.0l00 5
São Paulo - 29** Vara. Cível
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PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DOESTADODE SÃOPAULO

Registro: 2014.0000120780

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos de Apelação n”

0217534-23.2007.8.26.0I00,da Comarcade SãoPaulo, em quesãoapelantesHELENA
THEREZAKISS (JUSTIÇA GRATUITA) (ESPÓLIO)e JOAQUIMVICENTEDE
MOURA ANDRADE .JUNIOR (JUSTIÇA GRATUITA) (INVENTARIANTE), é

apelado ANIBAL MASSAINI NETO.

ACORDAM, em 6a Câmara de Direito Privado do Tribunal de Justiça de São

Paulo, proferir a seguinte decisão: "Negaram provimento ao recurso. V. U.", de
conformidadecom o voto do Relator, queíntegraesteacórdão.

O julgamento teve a participação dos Exmos. DesembargadoresVITO
GUGLIELMI (Presidente) e PERCIVAL NOGUEIRA.

São Paulo, 27 de fevereiro de 2014.

Eduardo Sá Pinto Sandeville

RELATOR

Assinatura Eletrônica
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-indenizações por danos materiais e morais.
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0008747-29 . 2012 .8. 26.0127Apelação:

ApelantesÍ Ivonete Aparecida dos Santos

ApeladosÍ Geraldo Rafino Monteiro e outra

Voto 4617

EMENTA

Anulação de negocio jurídico t Contrato de cessão de direitos
heredítários t Celebração em 2006 t Alegação de vicio de

consentimentopor erro - Aplicação do artigo 178, inciso II do CC -
Prazo de quatro anos contado da realização do negocio jurídico M

Decadência configurada v Indenizações negadas - Sentença Mantida -

Recurso desprovido.

recurso de apelação interposto

Juizo de Direito da

Cuida-se de

contra sentença emitida pelo r.

33 Vara Civel da Comarca de Carapicuiba, que julgou

extinto o processo com resolução de mérito, nos

termos do artigo 269, inciso IV do Código de

Processo Civil, por reconhecer a decadência do

direito de pedir a anulação do negocio juridico (fls.

94/99).

A apelante, de inicio, aduz que o prazo

decadencial deve ser contado a partir do vencimento

da última prestação prevista no contrato ou da data

em que ela teve conhecimento que o imóvel estava

ocupado por terceiros. Insiste, por fim, nas

Pretende

reforma (fls. 105/109).

Em contrarrazões, os apelados

manutenção da sentença (fls. 114/120).

É o relatório.

pedem a

Apelação n° 0008747-2920128.26.0127 2
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A apeiante promoveu a presente ação

anuiatória de negócio juridico e indenizatória,

a1egando, em sintese, que, em 13 de juiho de 2006,

adquiriu dos réus, por meio de “Instrumento
Particuiar de Cessão e Transferência de Direitos

Hereditários”, o imóve1 descrito na petição iniciai,
consiste no terreno urbano denominado Lote O5 da

Quadra 89 do Parque Suburbano, 1oca1izado na Rua

Amapaenses, 210, Municipio e Comarca de Itapevi (fís.

20/22), tendo quitado integra1mente o preço.

Noticia que, por ocasião da ceiebração do

negócio, compareceu ao iocai, juntamente com os réus,

quando estes 1he mostraram o terreno vazio; porém, em

fevereiro de 2012, quando resoiveu erigir construção

no 1oca1, apresentou-se uma pessoa se dizendo

proprietário do imóve1, mostrando-Íhe, inc1usive,

documentação de propriedade.

Em di1igências junto à Prefeitura de Itapevi,

constatou que o objeto do negócio firmado com os

réus, na verdade, consistia em outro imóveí, ao iado

daqueie indicado peios réus, o quai se encontrava

invadido e ocupado por três famiiias.

sustenta que a invasão se deu em data
anterior à ceiebração do contrato.

Noticiando vicio de consentimento (erro),

requer a deciaração de nuiidade do negócio juridico,

bem como indenização por danos materiais, consistente

na devoiução do vaior que pagou, devidamente

atuaiizado, bem como por danos morais no importe de,

no minimo, duzentos sa1ários minimos (f1s. O2/17).

Na contestação, os réus, depois de deduzirem

Apelação n” 0008747-292012.8.26.0127
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preiiminares de prescrição, decadência e

incompetência territoriai, no mérito, sustentaram que

o negócio não pode ser anuiado, pois são inveridicas

as assertivas da autora (fis. 55/62).

Peia sentença apeiada, foi deciarada a

decadência e a apeiante pretende reforma, mas seu

apeio não comporta provimento.

Como é sabido, “o erro é uma faisa

representação menta1 que infiui na. manifestação da
vontade. É um defeito no conhecimento verdadeiro dos

fatos que impedem uma rea] manifestação da vontade.

Há na verdade, um descompasso entre a vontade

deciarada e a que seria emitida se o agente

conhecesse as verdadeiras circunstâncias ou

verdadeiros pressupostos fáticos” (Min. Fatima Nancy

Andrighi, Ministra do Superior Tribunai de Justiça,

Paiestra proferida para a Ordem dos Advogados do

Brasii Seccionai de Brasiiia, disponibiiizada em

http://bdjur.stj.gov.br/xmiui/bitstream/handie/2011/1

711/Vaiidade_Neg%C3%B3cio_Juridico.pdf?sequence=4).

Na espécie, a recorrente afirma haver sido

Tudibriada, aiegando haver erro decorrido de doio,

propondo-se vicio de consentimento, de caráter

invaiidante, indutivo da anuiabiiidade.

A Tei, porém, estabeiece um prazo decadenciai

para pieitear ça anuiação ck) negocio juridico. 'Tai

prazo, no caso de vicio de consentimento por erro,

doio, fraude contra credores, estado de perigo ou

iesão, é de 04 (quatro) anos, contados a partir da

reaiização do negocio juridico (artigo 178, inciso II

do Código Civii) (Itamar Gaino, Invaiidade do Negocio

Apelação n” 0008747-2920128.26.0127 4
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Juridico, in Teoria Gerai do Direito Civii, Cord.

Renan Lotufo e Giovanni Ettore Nanni, Atias, São

Pauio, 2008, pag.682).

Diante da c1ara redação do referido

dispositivo Tegai, é descabida a contagem de prazo a

partir do vencimento da. úitima das 42 (quarenta. e
duas) prestações indicadas no contrato ou da data em

que a apeiante afirma ter tomado conhecimento da

ocupação por terceiros.

Deste modo, o termo a quo para a

propositura de ação anuiatória, é o dia 13 de juiho
de 2006, quando foi ceiebrado o contrato de cessão de

direitos hereditários Cfis. 22).

A ação foi proposta, porém, somente em 29 de

É¡ II

maio de 2012 (f1s. 02), quase seis anos depois de
ceiebrado o contrato.

Assim, ficou caracterizada a extinção do

direito à anuiação do negócio juridico por vicio do

consentimento, em vi rtude da inércia dos apeiantes,

decorrendo o prazo decadenciai para a propositura da

ação.

face ao não reconhecimento do vicio

do negócio juridico, os pedidos de indenização restam

prejudicados.

Nenhum

Por fim,

reparo, portanto, merece a sentença

ape1ada.

Nega-se, por isso, provimento ao ape1o.

Fortes Barbosa

Reiator

Apelação n” 0008747-2920128.26.0127 5
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ACÓRDÃO

Vistos,relatadosediscutidosestesautosdeApelaçãon°0008747-29.20l2.8.26.0127,
daComarcadeCarapicuiba,emquee'apelanteIVONETEAPARECIDADOSSANTOS
(JUSTIÇAGRATUITA),sãoapeladosGERALDORUFINOMONTEIROeLEONILDA
CORREIA MONTEIRO.

ACORDAM,em6”CâmaradeDireitoPrivadodoTribunaldeJustiçadeSãoPaulo,
proferiraseguintedecisão:"Negaramprovimentoaorecurso.V.U",deconformidadecomo
votodoRelator,queintegraesteacórdão.

OjulgamentoteveaparticipaçãodosExmos.DesembargadoresEDUARDOSÁ
PINTOSANDEVILLE(Presidentesemvoto),PAULOALCIDESE FRANCISCO
LOUREIRO.

SãoPaulo,10deoutubrode2013.

Fortes Barbosa

RELATOR

Assinatura Eletrônica
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA
[DIRETORIAJUDICIARIA

GERENCIA DE PROCESSAMENTO

Praça João Pessoa, s/n- Centro - CEP 58013-900 -João Pessoa - PB

Tel.: (83) 3216-1400

www.tjpb.jus.br

RECURSO ESPECIAL - 1“C - Processo n° 0004673-68.2014.815.2001 - Recorrente (s):

JOAO MAGLIANO NETO. Recorrido (s): RICARDO CARNEIRO MAGLIANO e
NAPOLEAO LAUREANO CARNEIRO MAGLIANO. Intimação ao(s) be1(is).
BENEDITO JOSE DA NOBREGA VASCONCELOS , OAB/PB 5.679, patrono do

recorrido, a fim de, no prazo legal, apresentar(em)as contrarrazõesao(s) recurso(s) em
referência.

Diretoria Judiciária do Tribunal de Justiça do Estado da

Paraíba, em João Pessoa, 22 de março de 2017.

i'o _nsecaãozinho
P/Analis a Judiciário

CERTIDÃO

Certifico, para que esta produza os devidos efeitos legais, que a

resenha supra foi disponibilizada no Diário da Justiça deste

Estado,dodia_ZL deL3 de2017,econsideradopublicadano
diagidelâde 2017.
Gerência de Processamento do Tribunal de Justiça do Estado da

Paraíba,emJoãoPessoa, de "VW/KO de2017.

Funcionário(a)@sponsávelpelaescrivania
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PODERJUDICIÁRIO
THBUNALDEJUSHÇADAPARABA

PROTOCOLO DE CARGA DE PROCESSO X
DADOS DO PROCESSO

Numeração : 0004673-68.20l4.8l5.2001

Classe : APELACAO

Assunto(s): REIVINDICACAO

Promovente: JOAO MAGLIANO NETO

Promovido : RICARDO CARNEIRO MAGLIANO

Quantidade de volume(s): ( )único;(7+2;( )3;( )4;( )5;( )6;(^ )
Volume(s) em carga: ( ) todos;( )

Quantidadetotal de folhas: ál/É
Existe(m) objeto(s) (CD/DVD, envelope lacrado, etc.) anexado ao processo?

( )sim; (>7nâo. Especificar o(s) objeto(s)
Outras observações:

ADVOGADO FAVORECIDO COM A CARGA:

Nome: BENEDITO JOSE NOBREGA VASCONCELOS

InscriçãonaOAB:OO5679Pã8g)gTelefone(s):celular: Í < o:
Advogado do ( )autor (>ñréu ( )vítima ( )litisconsorte ( )outro

SERVIDOR RESPONSÁVEL PELA CARGA:

Matriculan°:l//fof/Xfwmooe-

RECIBO

Recebi esta data os autos acima especificados.

Em:3/O3/20
(assi âfufa do recebedor)

e f
1 /A17Awwxorrw?wow /LaIJÍLIBÃÍI

DEVOLUÇA
Recebi nesta data os autos acima especificados.
Em: / /

Nome/Assinatura do servidor:

Matrícula n°:

Observações
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III
Certifico, para que es a

produza os devidos efeitos legais, que ate a

presente data, não aportou. nesta Esorivania,
nenhuma resposta. aos termos da intimação de
fls.647.

CERTIDÃO

Diretoria Judiciária do Tri-

bunal de Justiça do Estado da Paraíba, em João

Pessoa,24demaiode/ZQÍÉP..»v_/
Técnico Judiciário

DIRETORIA JUDICIÁRIA
VISTA

Aos 24 dias do mês de maio de 2017_ faço VIS-
TA DESTES AUTOS A PROC. GERAL DE

JUS
lo Roberto Macedo Furtado

Técnico Judiciário
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RECEBIDO

MIN|STÉRIOPUBLICODAPARAÍBA
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA

Recebio presenteprocessonaDiretoria
de Apoio Funcional-DIAFU

Em. '

Responsável
\

,womswuuo PUSUCO DA PARAwA

PRCÊÇURAQORIAGERALDEJUSTIÇA:retorna de Apoiofunciona¡

AosãQdiasdomêsdemdeggjl_
Façoestesautosdistribuídosao(a)
Dr.(a) ' ' '

Promotora) de t'
A5-°«'~“9'mT“”¡°i°Í¡)doProcuradgf-áirãldeJustiça
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PÚBLICO DA
PARAIBA

RECURSO ESPECIAL

Processo n° 0004673-68.2014.815.2001

Recorrente: João Magliano Neto

Recorrido (s): Ricardo Carneiro Magliano e Napoleão Laureano Carneiro
Magliano

Manifestação Ministerial

João Magliano Neto, devidamente

qualificado, ¡nterpos o presente RECURSO ESPECIAL, dizendo-se

fundamentado no art. 105, lll, alinea “a" e "c" da Constituição Federal e, ainda,

nas disposições dos arts. 1.029 e 1.031 e seguintes do NCPC.

A parte recorrida não apresentou as

contrarrazões ao recurso.

Vieram os autos com vista.

É o que basta relatar. Passo a opinar.

A intervenção processual do Ministério Público

no processo civil está vinculada aos interesses sociais e individuais

indisponíveis (art. 127, da CF) e às causas elencadas nos incisos do art. 178,

do novo CPC, e, evidentemente, no que tiver pertinência temática (art. 129, IX,

da CF), independentemente de previsão legal, não havendo que se falar em

interesse do Parquet, no caso dos presentes autos, uma vez que se trata

de interesse disponível e meramente patrimonial.

1/6
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b/
Porisso,ocasoemtelanãocompmanifestação meritória deste órgão ministerial enquanto custos legis, pos

que à margem das disposições constitucionais e legais em vigor que

autorizam essa atuação e da Recomendação n.° 001/2012 expedida pela

Procuradoria-Geral de Justiça da Paraíba.

Essa também é a orientação encartada na

Recomendação n°. 34/2016, do Conselho Nacional do Ministério Público, que

dispõe sobre a atuação dos membros do Ministério Público como órgão

interveniente no processo civil, vejamos:

Considerando a necessidade de racionalizar a intervenção do Ministério
Público no Processo Civil, notadamente em função da utilidade e
efetividade da referida intervenção em benefício dos interesses sociais,
coletivos e individuais indisponíveis;

(m)

Art. 1° Os órgãos do Ministério Público Brasileiro, no âmbito de sua
autonomia administrativa e funcional, devem priorizar:

I - o planejamento das questões institucionais;

ll - a avaliação da relevância social dos temas e processos em que
atuem;

III - a busca da efetividade em suas ações e manifestações;

IV - a limitação da sua atuação em casos sem relevância social para
direciona-ia na defesa dos interesses da sociedade.

Quanto à pertinência temática em relação ao

Ministério Público, assim decidiu o STF:

Atribuições do Ministério Público: matéria não sujeita à reserva absoluta de
lei complementar: improcedência da alegação de inconstitucionalidade
formal do art. 66, caput e § 1°, do Código Civil (L. 10.406, de 10-1-2002).
O art. 128, § 5°, da Constituição, não substantiva reserva absoluta a lei
complementar para conferir atribuições ao Ministério Público ou a cada um
dos seus ramos, na União ou nos Estados-membros. A tese restritiva é

elidida pelo art. 129 da Constituição, que, depois de enumerar uma série
de *funções institucionais do Ministério Público', admite que a elas se
acresçam a de “exercer outras funções que lhe forem conferidas, desde
que compativeis com sua finalidade, sendo-lhe vedada a representação
judicial e a consultoria jurídica de entidades públicas'. Trata-se, como
acentua a doutrina, de uma 'norma de encerramento', que, à falta de
reclamo explicito de legislação complementar, admite que leis ordinárias -
qual acontece, de há muito, com as de cunho processual - possam aditar
novas funções às diretamente outorgadas ao Ministério Público pela
Constituição, desde que compativeis com as finalidades da instituição e às
vedações de que nelas se incluam 'a representação judicial e a consultoria
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jurídica das entidades públicasl" (ADI 2.794, Rel. Min. Sepúlveda
Pertence, julgamento em 14-12-06, Plenário, DJ de 30-3-07). No mesmo
sentido: MS 26.698, Rel. Min. Joaquim Barbosa, julgamento em 28-2-08,
Informativo 496.

O Conselheiro Cláudio Barros Silva, do

CNMP, em seu voto, quando da análise da intervenção do Ministério Público

no Processo Civil, nos autos do Processo n° 0.00.000.000935/2007,

finalizou da seguinte forma:

Por fim, voto no sentido de que o Conselho Nacional recomende aos
Ministérios Públicos que, no âmbito de sua autonomia, priorizem o

planejamento das questões institucionais, destacando as que, realmente,
tenham repercussão social, devendo, para alcançar a efetividade de suas
ações, redefinir as atribuições através de ato administrativo e, também,
repensar as funções exercidas por membros e servidores da Instituição,
permitindo, corn isto, que estes, eventualmente, deixem de atuar em
procedimentos sem relevância social, para, em razão da qualificação que
possuem, direcionar, na plenitude, a sua atuação na defesa dos interesses
da sociedade.

A é

obrigatória apenas na defesa do interesse público primário:

intervenção do Ministério Público

Quanto à massificação, o interesse público, de acordo com a clássica
distinção de Renato Alessi, conhecido publicista italiano, se subdivide em
interesse público primário e secundário: não há que se confundir o
interesse do bem geral da coletividade, o ideal de bem geral para todos
(interesse público primário) com o interesse da administração (interesse
público secundário), pois este último é apenas o modo como os órgão
governamentais vêem o inteíesse público. Tal distinção permite evidenciar
que nem sempre coincidem o interesse público primario e o secundário. O
primeiro tem por destinatária a coletividade, o grupo social como um todo,
e, por objeto, bens ou interesses relevantes para a vida em sociedade.
Envolve, assim, a preservação permanente dos valores a todos, de modo
abrangente e abstrato, e exatamente por serem esses valores de todos
não são de ninguém (o exemplo, por excelência, do meio ambiente em
geral). Já o segundo em vista os interesses exclusivos do Estado,
enquanto pessoa jurídica em empenhada na consecução de seus fins. E é
pelo interesse pelas atividades de consultoria e assessoramento
juridico temos a Advocacia - Geral da União (art. 131 da CF) e os
Procuradores dos Estados e do Distrito Federal ( art. 132 da CF), sendo
vedada ao Ministério Público a representação judicial e a consultoria
juridica de entidades públicas (art. 129, IX, da CF). (ZENKNER, Marcelo,
in Ministério Público e Efetividade do Processo Civil, São Paulo,

Editora Revista dos Tribunais, 2006, pág. 118)

No novo CPC, do art. 1.029 ao 1.043, na

hipótese de recurso especial, não se fala em intervenção obriqatória do

Ministério Público. A única ressalva existente é a do art. 1.038, Ill, §§ 1° e 2°,
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ll?
que, no entanto, dependerá do caso concreto, conforme reza o próprio

dispositivo legal e, ainda, refere-se à fase de julgamento do recurso no

Tribunal Superior, quando, após o relator requisitar informações ao Tribunal

inferior a respeito da controvérsia, cumprida esta diligência, intimará o

Ministério Público para se manifestar, sendo, no caso, intimado o

Representante do Ministério Público que atua no âmbito do Tribunal Superior

que está julgando o recurso em tela, e não o que atua no âmbito do Tribunal

inferior.

O Regimento Interno do STJ tem previsão

para manifestação do Ministério Público no recurso especial, caso haja

realmente necessidade. (art. 256)

No Regimento Interno do TJPB, também

não há previsão obrigatória de intervenção do Ministério Público no

recurso especial (art. 293), que obedecerá, segundo o referido artigo, em

primeiro lugar, como não poderia deixar de ser, a Constituição Federal.

Todas as normas supracitadas estão de

acordo com os arts.127 e 129, da CF.

Abre-se, contudo, vista, ao Ministério Público,

com amparo no art. 109, da Constituição Estadual, que, contrariando todas as

normas mencionadas, máxime a Constituição Federal, está em completa

desarmonia com as funções institucionaisdo Parquet.

E não se pode fazer analogia com o art. 103, §

1°, da CF, o qual determina que o Procurador-Geral da República deverá ser

previamente ouvido nas ações de inconstitucionalidade e em todos os

processos de competência do Supremo Tribunal Federal, porque, mesmo que

fosse possível, o próprio STF, guardião da Carta Magna, já reconheceu que,

numa interpretação teleológica, nem todo processo deve ser, na Corte Maior,

encaminhado para oitiva do Ministério Público:
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Procuradoria Geral da República -Audição O preceito inserto no § 1° do
artigo 103 da Constituição Federal há de merecer interpretação teleológica.
Visa ao conhecimento da matéria pelo Ministério Público, não implicando
necessariamente, seja-lhe enviado automaticamente todo e qualquer
processo.O pronunciamentodo Órgãopodeocorrer na assentadaem que
apreciado o recurso. Precedente: recurso extraordinário n° 177.137-2/RS,

relatado pelo Ministro Carlos Velloso perante o Pleno, em 24 de maio de
1995. (Al 158.725-AgR-ED, Rel. Min. Marco Aurélio, julgamento em
18-12-95, 2a Turma, DJ de 8-3-96)

Se a Constituição Federal já determina quais

as funções do Ministério Público, bem como os arts. 10 e 29, da LONMP, não

pode a Constituição Estadual acrescentar outras de forma generalizada, nem

mesmo com base no inciso XI, do art. 24, da CF, pois a legislação estadual só

pode atuar, em matéria de procedimento, de modo complementar à legislação

federal competente. (art. 22, l, da CF)

Eis os ensinamentos de José Afonso da

Silva e Costa Machado, respectivamente:

Procedimentos em matéria processual. Não é muito fácil desvincular o
procedimento do processo. Sobre o processo já discorremos nos
comentários ao art. 22, I, considerado como uma série de atos

coordenados destinados à atuação da Ie¡ para a composição de
conñüos

de interesses. "Procedimento" é o modo como se desenvolve o processo, a

relação processual, em juizo. Há procedimento ordinário, procedimento
sumário,procedimentosumariíssimoe procedimentosespeciais. É sobre
isso que trata a competência concorrente aqui prevista. No sistema
constitucional anterior tanto o processo como o procedimento eram de
competência legislativa exclusiva da União. Agora, a esta cabe a legislação
de normas gerais e aos Estados e Distrito Federal a de normas
suplementares sobre o assunto. (Comentário Contextual à Constituição
Federal, Malheiros Editores, 5a Edição, 2009, p. 279)

Procedimentos em matéria processual. O direito processual já foi objeto
de legislação estadual. isso porque a primeira Constituição republicana
previa a competência dos Estados-membros para legislarem sobre direito
processual. A necessidade de uniformização e as tendências centripetas
do federalismo fizeram com que a competência para legislar sobre direito
processual passasse a ser da União na Constituição de 1934 e assim
permanece. Agora, entretanto, temos a legislação relativa a procedimentos
como concorrentes. Como os termos processo e procedimento são
distintos, é necessário esclarecimento prévio para que se possa aquilatar
de forma devida qual o âmbito de atuação de cada ente federativo em
termos de procedimentos processuais. O processo é o instrumento pelo
qual o poderjurisdi-cional do Estado se realiza. Tanto pode ser interpretado
pela ótica da relação entre os sujeitos processuais, como pela sequência
de atos que pretendem realizar a jurisdição. Os procedimentos são os
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aspectos formais pelos quais os atos processuais se externam. Assim, os
Estados-membros somente podem legislar sobre aspectos formais do
processo e, ainda assim, de forma específica para suas necessidades
regionais, pois a legislação federal deverá regrar os procedimentos de
forma genérica. Dessa forma se encontram os procedimentos previstos no
Código de Processo Civil e no Código de Processo Penal, precipuamente,
sem exclusão das leis especiais. (Constituição Federal Interpretada,
Editora Monole, 1° Edição, 2010, p. 208)

No presente caso, trata-se de matéria de

interesse administrativo das partes envolvidas, no qual o recorrente pleitea a

cessão de direitos hereditários (firmada entre os promovidos), o ressarcimento

de valores e a indenização das benfeitorias realizadas pelo promovente.

Com efeito, nos presentes autos não há

presença de incapaz ou idoso (que esteja em situação de risco ou

hipossuficiente) que Iegitime a intervenção do Ministério Público.

Ante o exposto, e por tudo que dos autos

consta, o Ministério Público, em respeito ao art. 127, da CF, devolve os

autos a Vossa Excelência sem manifestação sobre a admissibilidade

recursal, haia vista a ausência. na causa. de interesse público a legitimar a

função institucionaldo Parquet.

É o entendimento do MP.

1° Subprocurador Geral de Justiça
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PODERJUDTICIÁTRIO-TDAPARAÍBA
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DIRETORIA JUDICIARIA

DIRETORIA JUDICIÁRIA
CERTIDÃO

Certiñco. para que produza os devidos efeitos legais, que os
presentes autos foram-me entregues com parecer retro. Diretoria
.Judiciária do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em João

Pessoa,1 de 2017.
Paulo Roberto Macedo Funado

'Técnico .ludícizírio

DIRETORIA JUDICIÁRIA
CONCLUSÃO

Faço CONCLUSÃO DESTES AUTOS A
PRESIDENCIA.

Diretoria .Judiciária do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba,

emJoãoPesso lh02017.
Paulo Roberto Macedo Furtado

'Técnico .ludícííxrio
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PODERJUDICIÁRIO _
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA PARAIBA

DIRETORIA JURIDICA

RECURSO ESPECIAL N” 0004673-68.2014.815.2001

RECORRENTE: João Magliano Neto

ADVOGADO: Demóstenes Pessoa Mamede da Costa (OAB/PB n° 8.34lO-B)
RECORRIDOS: Ricardo Carneiro Magliano e Napoleão Laureano Carneiro
Magliano

ADVOGADO: Benedito Jose' Nóbrega Vasconcelos (OAB/PB n° 5.679).

Vistos etc.

Trata-se de recurso especial interposto por João
Magliano Neto (fls. 576/612), com base no art. 105, III, “a” e “c” da CF,

impugnandoacórdãoproferido pela l” CâmaraCível desteTribunal de Justiça (ils.
547/551).

Sem contrarrazões pela parte adversa (ils. 649).

A Procuradoria-Geral de Justiça não emitiu parecer
opinativo de mérito (fls. 650/655).

É 0 relatório. Decido.

Primeiramente, convém destacarque o insurgentepleiteia
a atribuição de efeito suspensivoao recurso especialora manejado. Contudo, sua
análiseseráfeita apósOjuízo de admissibilidadedapresenteinsurgência.

Ricardo Carneiro Magliano e Napoleão Laureano
Carneiro Magliano ajuizaram ação reivindicatória curnuladacom pedido liminar
de imissãode possee anulaçãode contratode cessãode direito hereditário contra
ÁlvaroAndréaMaglianoJúnioreJoãoMaglianoNeto,porterem,estesúltimos,
celebrado,sema anuênciadosdemaisherdeirosdo espóliode Álvaro Andréa
Magliano, pacto de cessãode direitos hereditários. Por essarazão, pleiteiam os
autoresa nulidadedo referido contratoe a imissãode possesobreosbenscedidos,
nas cotas a que fazem jus.

Pedidos julgados parcialmente procedentesem primeiro
grau, apenas para anular o contrato particular de cessão de direitos hereditários
e obrigações de fls. 261/26]v, face a inobservância da forma prescrito em lei,
essencialpara a sua validade (fls. 348/350-v). Inconformado, João Magliano
Neto interpôs apelação. Ricardo Carneiro Magliano e Napoleão Laureano
Carneiro Magliano apresentaram recurso adesivo. O apelo foi desprovido,
restandoprejudicado o recurso adesivo (fls. 547/551). Houve ainda oposiçãode
embargospor ambasas partes, os quais foram rejeitados(fls. 571/574). Por isso,
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JoãoMaglíanoNetomanifestou,tempestivamente,novairresignação,através
desterecursoespecial,oqualseencontradevidamentepreparado(fls.615/618).

O recorrentemotivao apelonobrenasalíneas“a” e “c” do
permissivoconstitucional,alegandoviolaçãoaoart.70,III doCPC/1973e art.
125,II doCPC/2015;art.12, Vc/coart.267,VI doCPC/l973;art.17 c/coart.
300,II eIII doCPC/20l5;art.114doCPC/1973c/coart.65doCPC/2015;art.
945doCPC/1973;art.104,178,179,228,1.791e 1.793doCC/2002,alémde
dissídiopretoriano.Pornenhumdessesfundamentos,contudo,orecursodeve
subir ao juízo ad quem.

Depreende-sedo recurso excepcionalque o
inconforrnismodorecorrentevolta-secontraasrazõesdedecidirdoórgão
julgador,queo desfavoreceuquantoa suapretensão,julgando,inclusive,em
conformidadecomosfatoseasprovasconstantesnosautosedeacordocoma
competênciadelineadanoart. 170daLei deOrganizaçãoJudiciáriadoEstado-
LOJEI.

Ademais, o insurgenteprocura trazer novamentea
julgamentoquestõesjádecididasemprimeiraesegundainstância,deformaqueo
presenterecursoespecialmais se assemelhaa uma segundaapelação,
evidenciando-seaintençãodeumanovaanálisedocontextofático-probatóriodos
autos,oqueévedadopeloteordasúmula07doSuperiorTribunaldeJustiçaz.

Damesmaforma,orecursoespecialtambémnãopodeser
processadocombasenasupostadivergênciajurisprudencial(art. 105,III, c da
CF), considerandoqueo recorrentenãodemonstrouanaliticamenteemque
consisteodissensointerpretativodaleifederal,contrariandooart.255,§§1° e3°
do RISTJ3.

Por fun, quanto ao pedido de atribuição de efeito
suspensivo,tendoemvistaaausênciadeumdosrequisitosparaasuaconcessão,
qual seja, a viabilidade recursal, ele deve ser indeferido.

Ante o exposto, INDEFIRO o pedido de efeito

' Art. 170.CompeteaVaradeSucessõesprocessarejulgar:
I- os inventários,arrolamentose partilhas,bemcomoosseusincidentes;

ll - asaçõesdeanulaçãodetestamentoselegados,assimcomoaspertinentesaocumprimentoeàexecuçãodetestamento;
III- asaçõesrelativasàsucessãocausamortis,inclusivetideicomissoeusufruto,cancelamentos,inscriçõesesub-rogações
decláusulasougravames,aindaquedecorrentesdeatosentrevivos;
IV- asaçõesdepetiçãodeherançaquandonãocumuladascomasdeinvestigaçãodepaternidade;
V - asdeclaraçõesdeausênciae aberturadesucessãoprovisóriaoudefinitiva.,asaçõesqueenvolvambensvagosoude
ausentes, bem como a herançajacente e seus acessórios;

VI- ospedidosdealvarásrelativosabensdeespólioeosprevistosnaLein.”6.858,de24denovembrode1980,quando
hajam outros bens a inventariar;

Parágrafoúnico.CabeaojuizdaVaradeSucessõescumprircartaprecatoriarelativaàmatériadesuacompetência.

¡Súmula07,STJ-Apretensãodesimplesreexamedeprovanãoensejarecursoespecial.

3Arl.255.Orecursoespecialseráinterpostonaformae noprazoestabelecidonalegislaçãoprocessualvigentee recebido
noefeitodevolutivo,salvoquandointerpostodojulgamentodeméritodoincidentederesoluçãodedemandasrepetitivas,
hipóteseemqueteráefeitosuspensivo.
§ 1° Quandoorecursofundar-secmdissídiojurisprudencial,o recorrentefaráaprovadadivergênciacomacertidão,cópia
oucitaçãodorepositóriodejurispmdêneia,oficialoucredenciado,inclusivecmmídiaeletrônica,emquehouversido
publicadooacórdãodivergente,ouaindacomareproduçãodejulgadodisponívelnainternet,comindicaçãodarespectiva
fonte,devendo-se,emqualquercaso,mencionarascircunstânciasqueidentifiquemou assemelhemoscasosconfrontados.

É3)°Sãorepositóriosoficiaisdejurisprudência,paraofimdo§1°desteartigo,aRevistaTrimestraldeJurisprudênciado
SupremoTribunal Federal, a Revista do SuperiorTribunal de Justiça e a Revista do Tribunal Federal de Recursose,
autorizadosoucredenciados,oshabilitadosnaformadoart. 134 e seuparágrafoúnicodesteRegimento.

\/
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suspensivoe INADMITO o recursoespecial.

Publique-se.

JoãoPessoa/PB,em@xíc// A'de2017.

DES. JOÁS DE EREIRA FILHO

PRESIDENTE DOTRIBUN DE JUSTIÇA DAPARAÍBA

DES. JOÃO BENEDITO DA SILVA

VICE-PRESIDENTEDOTRIBUNALDEJUSTIÇADAPARAIBA
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ea'

PARAÍBA

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA

CERTIDÃO

Certiñco, para que esta produza os devidos efeitos legais, que os

presentes autos foram-me entregues nesta data, com o DESPACHO/

DECISÃOretro.GerênciadeProcessamentodoTribunaldeJustiçado

Estado da Paraíba, em João Pessoa, 10 de outubro de 2017.

Escrivão do Recurso

CERTIDÃO

Certifico, para que esta produza os devidos efeitos legais, que o

referido DESPACHO/DECISÃO foi REGISTRADO na data infra.

Gerência de Processamentodo Tribunal de Justiça do Estado da

Paraíba, em João Pessoa, 10 de outubro de 2017.

-___,

a Z
Escrivão do Recurso

CERTIDÃO

Certifico, que as conclusõesdo mencionado DESPACHO/DECISÃO

foipublicadonoDiáriodaJustiçadodia de de
2017, emconformidadecomo quepreceituaa Lei n. 11.419/2006c/c

Resolução TJPB n. ll/2012. E, para constar, assino este termo. João

Pessoa,7 'O de 2017..
;x

Escrivão do Recurso
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CERTIDÃO

Certifico, para que esta produza os
devidos efeitos legais, que no dia ZKL de outubro de

2017, decorreu o prazo de lei, sem interposição de
recurso aos termos do despacho presidencial de
fls.657/659.

Gerência de Processamento do

Tribunal de Justiça do Estado da Paraiba, em João

Pessoa,O7denovembrode/ÊQ;1;:>í /
PowoRobem3MocedoFuHodo

TécmcoJudcbno

X/

GERENCIA DE PROCESSAMENTO

REMESSA

Aos O7 dias do mês de novembro de 2017,

faço REMESSA DESTES AUTOS AO JUIZ DE
DIREITO DA 1A.VARA DE SUCESSÕES DA

COMARCA DA CAPITAL . APENSOS : APELACAO
CÍVEL N° 0064367-65.2014.815.2001,
APELAÇÃO CÍVEL N° 0004673-
68.2014.8l5.2001.

E2//araonstar,assinoesteTermo.
Paulo Roberto Macedo Furtado

Técnico Judiciário
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Fl. g6?)

CONCLUSÃO

Nesta data faço estes autos
CONCLUSOS ao MM. Juiz, para os devidos fins.

João Pessoa, A2) / ,L1 /Jl

Analista/Téo. Judiciário
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éégz
PODERJUDICIARIO ÃTRIBUNALDEJUSTIÇADAPARAIBA v

PROTOCOLO DE CARGA DE PROCESSO

DADOS DO PROCESSO

Numeração : 0004673-68.2014.815 2001

Classe : PROCEDIMENTO ORDINARIO

ASsunto(s): REIVINDICACAO

NULIDADE E ANULACAO DE PARTILHA E ADJUDI

LIMINAR

Promoventez RICARDO CARNEIRO MAGLIANO E OUTROS

Promovido : JOAO MAGLIANO NETO E OUTROS

Quantidade de volume(s): ( )único;( )2;( )3;( )4;( )5;( )6;( )

Volume(s) em carga: ( ) todos;( )
r~ Quantidade total de folhas:

Existe(m) objeto(s) (CD/DVD, envelope lacrado, etc.) anexado ao processo?hu . o . . .
( )sim; ( )nao. Especificar o(s) objeto(s)

Outras observações:

ADVOGADO/DEEENSOR FAVORECIDO COM A CARGA:

Nome: BENEDITO JOSE NOBREGA VASCONCELOS

Inscrição na OAB: OO5679PB

Telefone(s): celular: fixo:

Advogado do ( )autor ( )réu ( )vítima ( )litisconsorte ( )outro

SERVIDOR RESPONSÁVEL PELA CARGA:

Matricula n°: 4738268 - TJECP12 -

RECIBO

Recebi nesta data

Em: 16/02Á2018

“" 2a
(assiñãtura do recebedoÉÍ

acima especificados.

Observações:

DEVOLUÇÃO _ _ _
Recebi nesta data os autos acima especificados.

Emzégãzgp/QÊ
Nome/As inatura do servidor:

7 _

' à
Matriãula n°:

Observações

Num. 25309800 - Pág. 52Assinado eletronicamente por: MARCIA ROXANA FERNANDES - 15/10/2019 11:22:09
https://pje.tjpb.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19101511243400000000024478426
Número do documento: 19101511243400000000024478426



Joãe Pessaam _ÍÍ
rrIi:"."\"V."

w já?
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EXMO.SR.DR.:JUIZDEDIREITODA1a.VARADE
SUCESSOES DE JOAO PESSOA/PB.

;g5

(H agloazljíi

PROCESSO:

0004673-6820143152001

RICARDOCARNEIROMAGLIANOeOUTRO,jádevidamentequalificadonosautosda
AÇÃOREIVINDICATORIACUMULADACOMPEDIDOLIMINARDEPOSSEEANULAÇÃODE
CONTRATODECESSÃODEDIREITOHEREDITARIO,promovidaemdesfavordeJOÃO
MAGLIANONETOe OUTRO,todosdevidamentealiqualificados,vêema presençade
V.Excia.,viadeseupatrono,atendero mandamentojudicialdefls.662dosautos,
apresentandonestaoportunidadecomsupedâneonoartigo494,l doNCPCPEDIDODE
CORREÇÃODEINEXATIDÃOMATERIAL,ofazendopelosmotivosfàticosejurídicosquepassa
a expore aofinalrequerendo:

NOVO CPC:

Art.494.Publicadaasentença,ojuizsópoderáaIterá-la:
I - paracorrigir-lhe,deofícioouarequerimentodaparte,
inexatidõesmateriaisouerrosdecálculo;

Conformenoticiaospresentesautos,équeospromoventesmanejarama presente
demandalcomcumulaçãodepedidos:REIVINDICATORIOEANULATORIO,ocasiãoemque
sóhouveatribuiçãoaovalordacausadopedidodeANULAÇÃOconformepartefinalda
peçadeestreia(fl.09)queforaovalordatransação(R$600.000,00).

Poisbem,preconizao artigo259,ll doCPCpretéritoqueo valordacausahavendo
CUMULAÇÃODEPEDIDOS,deveseraquantiacorrespondenteàsomadosvaloresde
todos eles.

Comosesabequeacorreçãoaovalordacausaématériadeordempública,fatoque
significadizerquedeveriatersidocorrigidodeoficio,oudeterminadoasuacorreção,para
cumprimentodasprerrogativasdoartigo259,IldoCPCvigente.

Ocorrequenospresentesautosficouconsignadonasentençadefls.348usque350/350v.
queester. JuizonãoconheceudopedidoREIVINDICATORIOporincompetênciamaterial
doJuízo,fatoquerevelaoreconhecimentodacumulaçãodopedidoautoral.

"Assim,estejuízoserestringiráàanálise,apenas,dopedidodeanulação
docontratoparticulardecessãodedireitoshereditários,cabendoàs
partes provocaro juízo cível competentequanto à matéria

âvâww*

W
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possessórialreivindicatória,bemaindade indenizaçãoe de usucapiãoa
que aludemas peçasencartadasnosautos."

Em casos tais, manifesta é a nulidade, a ser pronunciada, inclusive, de

oficiopeloiuiz, dadoo negóciojuridico nãose revestirdaformaprescrita
em lei e por ter sido preteridasolenidadeque a lei consideraessencial
paraa suavalidade,inteligênciados arts. 166, IVe V e 168, do CC.

Anteo exposto,considerandotudoo maisquedosautosconstae principios
de direitoatinentesà espécie,comfulcronosarts. 166, IV e V, 168, 169 e
1.793, todos do CC, JULGO PROCEDENTE EM PARTE O PEDIDO, para,

apenas,anularo contratoparticularde cessãode direitoshereditáriose
obrigaçõesde fls. 261/261v,face a inobservânciada forma prescritaem
lei, essencialparaa suavalidade.

Diantedasucumbênciarecíproca,custase honoráriosadvocatíciosde 10%
sobreo valorda causa,de formacompensadae prorata, atentando,quanto
aosautores,parao dispostonoart. 12, da Lein° 1.060/50.

EmsegundoGrau, ficouassimconsignado:(fl. 547v.):
APELAÇÃOCÍVEL.AÇÃOREIVINDICATORIAC/CPEDIDOLIMINARDE
POSSE E ANULAÇÃODE CONTRATODE CESSÃODE DIREITO
HEREDITÁRIO.DESERÇÃO.INOCORRÊNCIA.PAGAMENTODO
PREPARO.REJEIÇÃO.

- Havendoprovasnosautosdequeo Apelantefezo devidorecolhimentodo
preparo,descabidasasalegaçõesdedeserçãorecursal.APELAÇÃOCÍVEL
E RECURSOADESIVO.AÇÃOREIVINDICATORIAC/CPEDIDOLIMINAR
DE POSSEE ANULAÇÃODE CONTRATODE CESSÃODE DIREITO
HEREDITÁRIO.JULGAMENTOPARCIAL.AFASTAMENTODAANÁLISEDO
PEDIDO REIVINDICATÓRIOPELO JUÍZO "A QUO". POSSIBILIDADE.
COMPETÊNCIAFUNCIONALQUE NÃOENGLOBAA PRETENSÃODE

REIVINDICAÇÃOE DE IMISSÃONA POSSE.ACERTONA ORIGEM.
CESSÃODE DIREITOHEREDITÁRIO.NÃOCUMPRIMENTODE
FORMALIDADEESSENCIAL.AUSÊNCIADE ESCRITURAPUBLICA.BEM
PENDENTEDE PARTILHA.IMPOSSIBILIDADEDACESSÃOIDENTIFICAR
O BEMCOMPONENTEDOACERVOHEREDITÁRIO.NULIDADEDOATO.

MANUTENÇÃODASENTENÇA.DESPROVIMENTODOAPELO.RECURSO
ADESIVO.PRORROGAÇÃODECOMPETÊNCIAFUNCIONAL.REGRADE
CARÁTER ABSOLUTO.INVIABILIDADE.SUCUMBÊNCIARECÍPROCA.
PARTESQUEDECAÍRAMDESUASPRETENSÕES.DESPROVIMENTO.

- Seaparterecolheuovalorrelativoaopreparodoapelo,nãohaquesefalar
emdeserçãodo recursointerposto.Rejeiçãoda preliminar.- A competência
funcionaldeterminadapela Lei de Organização.Judiciáriaé absoluta,não
admitindoprorrogaçãoquandoincompetenteojuizo.Assim,sendoestranhaa
essacompetênciapedidoreivindicatórioe deimissãodeposse,nãoháquese
falar prorrogação.
- Resultando,da análisedos autos,que a cessãode direitoshereditários
envolveubem indivislvel,sendorealizadosem a observânciada escritu
pública,e nãotendohavidoautorizaçãodojuizcompetente,é ineficaz,sendo
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nuloo negóciojurídicorealizadoemdescompassocomas regrasdo Código
Civil.

- Se a partedecaiude partedos pedidos,identificando-seumequilíbrio
daquilo que foi procedentee improcedente,a sucumbênciarecíproca
deve ser decretada.

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL DE 1973:

DO VALOR DA CAUSA

Art. 258. A toda causa será atribuído um valor certo, ainda que
não tenha conteúdo econômico imediato.

Art. 259. O valor da causa constará sempre da petição inicial e
será:

ll - havendocumulaçãode pedidos, a quantiacorrespondenteà
soma dos valores de todos eles;

CÓDIGO CIVIL DE 2015:

DO VALOR DA CAUSA

Art. 291. A todacausaseráatribuidovalorcerto,aindaquenãotenha
conteúdo econômico imediatamente aferivel.

Art.292.Ovalordacausaconstarádapetiçãoinicia|oudareconvenção
e será:

VI - na ação em que hà cumulaçãode pedidos, a quantia
correspondenteà somadosvaloresdetodoseles;
ô 3o O iuiz corriqirá, de ofício e por arbitramento,o valorda causa
quandoverificarquenãocorrespondeao conteúdopatrimonialem
discussãoou ao proveitoeconômicoperseguidopeloautor,casoem
quese procederáaorecolhimentodascustascorrespondentes.

Poisbem,comoacimaexplicitadoo promovidoteveemseudesfavoraANULAÇÃODO
CONTRATODE CESSÃO DE DIREITOSHEREDITARIOS,cujo valor da causa para esse
evento fora atribuido o valor identificado no CONTRATO ANULADO DE FLS. 13/14 DOS

AUTOS COMOSENDO R$600.000,00.

Comrelaçãoaovalorda causado pedidoREIVINDICATORIO,existeinexatidãomaterial
sobreo fato,hajavistoo nãocumprimentodasprerrogativasdopretéritoartigo259,IIdo
CPC.

A pardisso, passaa esclarecero seguintefato:

Nasaçõespetitórias,oCPCpretéritonãocuidoudascausaspossessórias,ovalordeve
ser sempreestimativo,emrazãode nãohavercritériolegala estabelecervalor certoe
determinado.

Observando-sedetalhadamenteocadernoprocessualàsfls.220dosautosopromovido
JOAOMAGLIANONETO,enfatizasobreo aspectodaINDETERMINAÇAODASAREASQUE
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SEPRETENDEREIVINDICAR,eessefatosócorroboradequeovalordacausaaser
atribuídoaopedidoreivindicatórionapresentedemandadeveserdeformaestimativa.

Sobreotópicoatiçado,juntaapresentecópiadapetiçãoinicialrelativaaoprocessode
numero08141126-20.2015.815.2001- 1a.VaraRegionaldeMangabeiraaondesediscutiu
sobreovalordacausaemaçãoreivindicatória,cujovalorperseguidoseriaovalordeR$
701.000,00debemimóvelindividualizado,tendoor.Magistradodecididopelaatribuiçãodo
valordacausapelocritériodaestimativa,ouseja,ovalordeclinadopelapartenapetição
inicial(R$5.000,00- cópiadapetiçãoinicialedodespachoanexo).

Nocasodosautososimóveisnãoestãoindividualizados,devendoovalordacausasobre
opedidoREIVINDICATORIOserovalorestimadoemR$5.000,00esobreessevaloréque
devesercumpridoostermosdasentençatransitadaemjulgadonospresentesautoscom
relaçãoda condenaçãoreciprocadaverbahonorariaadvocatícia,emqueforam
sucumbidosospromoventes,devendoopromovidoseresponsabilizarpelacondenação
dopedidodeanulaçãodoCONTRATODECESSÃODEDIREITOSHEREDITARIOS,cujo
valordacausaseatribuiuo respectivovalor,comrelaçãoaverbahonoraria,naforma
preconizada da Sumula 306do STJ:

Súmulan° 306do STJ: “Os honoráriosadvocatíciosdevemser
Compensadosquandohouversucumbênciarecíproca,asseguradoo
direitoautônomodoadvoqadoà execuçãodosaldosemexcluira
legitimidadedaprópriaparte".

Aesserespeitodeve-sedarcumprimentoasprerrogativasdoquepreconizaoartigo6°,§
6° da CartaPoliticaParaibana,verbis:

CONSTITUIÇÃOESTADUALDAPARAIBAATUALIZADA

Art.3°OEstadoe os Municípiosasseguram,emseusterritóriose
nolimitedesuascompetências,a plenitudee inviolabilidadedos
direitose garantiasfundamentaisquea ConstituiçãoFederal
reconheceeconfereaosbrasileiroseaosestrangeirosresidentes
noPaís,bemcomooutrosquaisquerdecorrentesdoregimeedos
princípios adotados.

§3°Ninguémserádiscriminadoou,dequalquerforma,prejudicado
pelofatode litigarcomórgãoestadual,noâmbitoadministrativo
ou judicial.

Art.6°SãoPoderesdoEstado,independentese harmônicosentre
si, o Legislativo,o Executivoe o Judiciário.

§ 6°É vedadoaoEstado:
III-fazerdistinçõesouestabelecerpreferênciasentrebrasileiros;

OsustentáculojurídicodopedidoseempossanostermosdaDECISÃODOAGRAVODE
INSTRUMENTO- PROCESSODENUMERO0002797-70.2013.403.000/SP- cujacópiasegue
anexo.

@r/Éâ/
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PROCESSUALCIVIL.AGRAVODE INSTRUMENTO.EXECUÇÃOFISCAL.ERRO
MATERIAL.CORREÇÃOAPÓSOTRÂNSITOEMJULGADODASENTENÇAQUE
EXTINGUIU O FEITO. POSSIBILIDADE.

l. Nocasovertente,inequívocaa intençãodestaRelatoraemcondenara Exequente,de
sortequeo equívocoquantoao nãoesclarecimentosobrea quetitulose deua
condenaçãoem R$ 10.000,00(dezmilreais)deveserentendidocomomerainexatidão
material.

II.Oerromaterialpodesersanadoaqualquertempo,semqueseofendaacoisajulgada,
atéporquea correçãodomesmoconstituimisterinerenteà funçãojurisdicional.Essaé,
inclusive,a inteligênciadanormaprevistanoart.463,l, doCódigodeProcessoCivil.
Ill. Derigora retificaçãodadecisãoe o prosseguimentodaexecuçãodoshonorários
advocatíciosfixadosemfavordoadvogadodaAgravante.
IV- Agravode instrumentoprovido.

Vistoserelatadosestesautosemquesãopartesasacimaindicadas,decideaEgrégia
SextaTurmadoTribunalRegionalFederalda3aRegião,porunanimidade,dar
provimentoaoagravodeinstrumento,nostermosdorelatórioevotoqueficamfazendo
parteintegrantedopresentejulgado.

SãoPaulo,20dejunhode2013.
REGINA HELENA COSTA

DesembargadoraFederalRelatora

Istoposto,requer-seodeferimentodapostulaçãoretro,eatituloecorreçãodeinexatidão
material,que seja deferidoo pedidode atribuiçãoao valor da causa do pedido
RElVINDlCATORlOovalordeR$5.000,00conformefundamentaçãoretrodelineada.

P. deferimento.

João Pessoa, 28 de fevereiro de 2018.

. \ ma*
kllemiüâ?PJQÊÉÊio

oAB/PB
5679
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28/02/2018 InteiroTeor(2883497) é'

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3” REGIÃO

AGRAVODEINSTRUMENTON°0002797-702013.4.03.0000/SP DE_
2oI3o3IxIoo2797«vsP _

RELATORA ; DesembargadoraFederalREGINACOSTA P“b“°ad°em01/07/2013
AGRMMNU3 ;CDMnnNHvEmmuOERA$LEOmH$

ADVOGADO :CLAUDDEHVERGHJOBRANLBORGES

AGRAVADO : UniaoFederal(FAZENDANACIONAL)

ADWXMDO :FBOMNDONEWOBmW1WEED%DRFHmEmA
BORGES

*1ARTERE' ;ELRMICONUESERVKIEITDA
ADVOGADO :JOÃOBENEDHOhMRANDAeomm

OMGEM íãgZOFEDERALDA3VARADESOROCABA>IWSSD
No. ORIG. : 000817877200440361103 Vr SOROCABA/SP

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. ERRO
MATERIAL.CORREÇÃOAPÓSO TRÂNSITOEM JULGADODA SENTENÇAQUE
EXTINGUIU O FEITO. POSSIBILIDADE.

I. NocasoVertente,inequívocaa intençãodestaRelatoraemcondenara Exequente,desortequeo
equívocoquantoaonãoesclarecimentosobreaquetítulosedeuacondenaçãoemRS10.000,00(dez
mil reais) deve serentendidocomomera inexatidãomaterial.

II. Oerromaterialpodesersanadoaqualquertempo,semqueseofendaacoisajulgada,atéporquea
correçãodomesmoconstituimisterinerenteàfunçãojurisdicional.Essaé, inclusive,ainteligênciada

*V normaprevistanoart.463,I, doCódigodeProcessoCívil.
III. De rigora retificaçãodadecisãoe o prosseguimentodaexecuçãodoshonoráriosadvocatícios
fixadosemfavordoadvogadodaAgravante.
IV - Agravo de Instrumentoprovido.

ACÓRDÃO

Vistoserelatadosestesautosemquesãopartesasacimaindicadas,decideaEgrégiaSextaTurmado
TribunalRegionalFederalda31*Região,porunanimidade,darprovimentoaoagravodeinstrumento,
nostermosdorelatórioevotoqueficamfazendoparteintegrantedopresentejulgado.

SãoPaulo, 20dejunho de 2013.
REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

DocumentoeletrônicoassinadodigitalmenteconformeMPn”2.200-2/2001de24/08/2001,queinstituiua
Infra-estruturadeChavesPúblicasBrasileira- ICP-Brasil,por:

http://web.trf3.jus.br/acordaoslAcordao/BuscarDocumentoGedpro/2883497 1/5
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28/02/2018

signatário (a):

N°deSériedoCertificado:
Data e Hora:

Inteiro Teor (2883497)

REGINA HELENA COSTA: 10049

26ABD02923AC759l

20/06/2013 18:02:47

AGRAVO DE INSTRUMENTO N” 0002797-70.20l3.4.03.0000/SP

2013.03.00.002797-6/SP

RELATORA : DesembargadoraFederal REGINA COSTA

AGRAVANTE : CLAUDINEI VERGILIO BRASIL BORGES

ADVOGADO : CLAUDINEI VERGILIO BRASIL BORGES

AGRAVADO : UniaoFederal(FAZENDANACIONAL)
ADVOGADO : FERNANDONETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES
PARTE RE' : ELF ON COM/ E SERVICOS LTDA

ADVOGADO : JOÃO BENEDITO MIRANDA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARADE SOROCABA> 10°'SSJ> SP
No. ORIG. : 000817877200440361103 V1' SOROCABA/SP

“é

DocumentoeletrônicoassinadodigitalmenteconformeMP n° 2.200-2/2001de 2

RELATÓRIO

Trata-sedeagravodeinstrumentointerpostoporCLAUDINEIVERGÍLIO BRASILBORGES,
contradecisãoproferidapeloMM. Juízo a quoque, nosautosde execuçãofiscalem fasede
cumprimentode sentença,indeferiupedidode correçãode erro materialna decisãomonocrática
proferidaporestaRelatoranoquetangeà fixaçãoe cobrançadehonoráriosadvocatíciosa favordo
advogadodo Agravante.

Sustenta,emsíntese,queo acórdãoreconhecendoa ocorrênciadeprescriçãofixoucondenaçãono
valordeR$ 10.000,00(dezmilreais)semesclarecerdoquesetrata,sendo,porém,intuitivoquese
refere à verba sucumbencial.

Aduz,ainda,ter havidototalextinçãodo créditoobjetodaexecuçãofiscal, emrazãodo acolhimento
daexceçãodepré-executividadeapresentada,oqueensejaaincidênciadehonoráriossucumbenciais.

Ponderaqueo erromaterialjamaistransitaemjulgadoe podesercorrigidode oficio,conforme
orientaçãodoEgrégioSuperiorTribunaldeJustiçae destaCorte.

Ressaltaqueamanutençãodasentençaagravadarepresentagravelesãodediñcilreparação,violando,
inclusive,o art. 20, do Códigode ProcessoCivil, porquantonão deve subsistirdecisãosem
condenação em verba honorária sucumbencial.

Requeraconcessãodeefeitosuspensivoe,aofinal,sejadadoprovimentoaopresenteagravo.

Intimada,aAgravadaapresentoucontraminuta(fls. 336/337).

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

4/08/2001,queinstituiua
Infra-estruturadeChavesPúblicasBrasileira- ICP-Brasil,por:
signatário (a):

N° de Série do Certificado:

Data e Hora:

REGINA HELENA COSTA: 10049

26ABD02923AC7591

20/06/2013 18:02:44
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AGRAVODEINSTRUMENTON°0002797-702013.4.03.0000/SPâ
20l3.03.00.002797-6/SP

RELATORA : DesembargadoraFederal REGINA COSTA
AGRAVANTE : CLAUDINEI VERGILIO BRASIL BORGES

ADVOGADO : CLAUDINEI VERGILIO BRASIL BORGES

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

PARTE RE' : ELFON COM/ E SERVICOS LTDA

ADVOGADO : JOÃO BENEDITO MIRANDA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SOROCABA > 10a SSJ> SP

No. ORIG. : 00081787720044036110 3 Vr SOROCABA/SP

VOTO

A Assisterazãoao Agravante.
*t*

EmquepesemosargumentosdaAgravada,afigura-se-merazoávela correçãodoerromaterial
consistenteexclusivamentena definiçãoda condenaçãode RS 10.000,00(dez mil reais), fixadana
decisão monocrática de fls. 309/3l2-v.

Observoqueo reconhecimentodaprescriçãodeu-seemsededeagravodeinstrumentojulgadopor
estaRelatora,interpostoemrazãoda rejeiçãode exceçãode pré-executividadeapresentadapelo
Agravante.

Dissodecorrea inequívocaintençãodestaRelatoraem condenara Exequenteao pagamentode
honoráriosadvocatícios,antea sucumbênciadaFazendaPública,de sortequeo lapsoquantoaonão
esclarecimentosobrea quetitulosedeua condenaçãoemR$ 10.000,00(dezmil reais)deveser
entendido como mera inexatidão material.

Destaco,outrossim,queo trânsitoemjulgadodasentençademéritonãoimpedea correçãodeerro
materialquesemostreevidente,comonopresentecaso,sendoidentiñcávelportodohomemmédioa

v partir de critérios objetivos.
No*

Nessesentido,o entendimentojurisprudencialdoEgrégioSuperiorTribunaldeJustiça:

"RECURSOESPECIAL. EMBARGOSA EXECUÇÃO. HOMOLOGAÇÃODE CALCULO.
SENTENÇA.AUSÊNCIADE APELAÇÃO.COISAJ ULGADA.ERROMATERIAL.
1. A decisãoquejulgaliquidaçãoporcálculodocontador,anteriormenteà Lein. 8.898/1994,tem.
naturezade sentença,devendoser atacadaatravesde apelação,penade se constituiremcoisa
julgada.
2. Eventualequívoconaconversãodamoedaconstitui-seemerromaterial,corrigivela qualquer
tempopelo Juizo.
RecursoEspecialcon/tecidoeprovidoparcialmente."
(STJ,3”T., REspn. 46223/MG,Rel.Min.CarlosMenezesDireito,j. em27.08.96,DJ 30.09.96,p.
36637).

Oerromaterial,emrazãodasgravesconseqüênciasjurídicasquepodeacarretar,comportaalegaçãoe
saneamentoemqualquertempoegraudejurisdição,jamaissendoacobertadopelacoisajulgada.

SobreotemadiscorreCarlosValderdoNascimento,in "ExecuçãoContraaFazendaPública",l.” ed.,
Rio de Janeiro: Forense, 2000,pp. 29/30e 34/35,verbis:
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été?

."Dentrodeumaperspectivageralassentadapelalegislação,peladoutrinaepelajurisprudência,
pode-seafirmarqueoerroe'umdesviodepercepçãodarealidadefática,constituindo-seemvíciodo
consentimento,porequívocoapropósitodedeterminadoeventomaterial.
CezarPeluso,apudArrudaAlvim,peiylillzandoaidéiadeSalvaloreSatta,assimodejine:'Erro
materialnãosãoapenasosdefeitosexterioresocorrentesnadocumentaçãodojuízoouna
formaçãodedocumento,mastambémtodadivergênciaocasionalentreaidéiaesuarepresentação,
objetivamentereconlzecívelquedemonstrenãotraduziropensamentoouavontadedoprolator.'
Emestudopublicadoemrevistaespecializadaquereproduztrabalhosforenses,valetrazeràcolação
excertodovotodalavradeArrudaAlvim,emquefixasuanoção:'Oerromateriale'aquelequepode
serverificadoapartirdecritériosobjetivos,deveseridentificávelportodohomemmédioequenão
corresponde,deformaevidenteeinequívocaàintençãodoMagistrado'
Ora,seojuizlzomologacálculoscomerro,pressupõe-seque,emboranãosejaamanifestação
inequívocadasuavontade,ofezpordesconhecimento,porirrealpercepçãodofato.demodoqueseu
atocontemplaoâmagodaquestão,istoe',suacausamaterial.Eassim,configurandodiscrepância
entresuavontadeeaveiculadanopróprioconteudodesuadecisão,torna-adefeituoso.
Decorrentedisso,oerrodecálculooumesmodesuaatualizaçãodevesercorrigidodeofciopelo
Judiciário.Elenãoreproduzavontadedomagistradonemoestadopodecobri-locomomantodo
trânsitoemjulgado.Mesmohomologadonessascircunstâncias,porqueatonulo,nãoirradiaefeitos

jurídicos definitivos.

R. Pelasuanãoinserçãonarelaçãoprocessualvalida,podeserrecomposto,comvistasao
restabelecimentodasuaexatidão,aqualquertempo.Oqueimportaéquesepersiga,semlimitação
temporal,aeliminaçãodaincertezapresentenovinculojuridico,sendoinsubsistenteoprocessosetal
desideratonãofor atingidoemtodaasuaplenitude.
Nãoe'semrazãoqueCalamandreiasseveraqueojimdoprocessoéagarantiadaobservânciaprática
dodireitoobjetivo.Oexpurgodadúvidaéfatorpreponderanteparaqueacoisajulgadaalcanceforo
deimutabilidade.Ora,see'certoqueessaimutabilidadeinsere-senocontextodasegurançajuridica,
nãomenosverdadeéqueseurelativismodecorredarazãonaturaldascoisas.
Contaminadadeinexatidãonzaterialouessencial,aobrigaçãoexeqüendaouoprocessoexecutório,
esteextintoeaquelaadimplida,nãotransitaemjulgado.(m)"

Comefeito,oerromaterialpodesersanadoaqualquertempo,semqueseofendaacoisajulgada,até
porqueacorreçãodomesmoconstituimisterinerenteàfunçãojurisdicional.Essaé,inclusive,a
inteligênciadanormaprevistanoart.463,I, doCódigodeProcessoCivil.

Éassentequeacoisajulgadaéqualidadeconsubstanciadanaimutabilidadedoacertamentoouda
tv_ declaraçãocontidanasentença,noquepertineàdefiniçãododireitocontrovertido.

Oerromaterialnãoreproduzavontadedomagistradonemoestadopodecobri-locomomantodo
trânsitoemjulgado.

Pelasuanãoinserçãonarelaçãoprocessualválida,podeserrecomposto,comvistasao
restabelecimentodasuaexatidão,aqualquertempo.Oqueimportaéquesepersiga,semlimitação
temporal,aeliminaçãodaincertezapresentenovinculojurídico,sendoinsubsistenteoprocessosetal
desideratonãoforatingidoemtodaasuaplenitude.

Istoposto,à vistadaocorrênciadeerromaterial,DOUPROVIMENTOAOAGRAVODE
INSTRUMENTOpararetificarodispositivodadecisãomonocráticacujacópiafoiacostadaàsfls.
309/3l2-vdestesautos,devendoconstarqueacondenaçãofixadanomontantedeR$10.000,00(dez
milreais),refere-seaoshonoráriosadvocatíciosdesucumbênciaemfavordoadvogadodoAgravante.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

DocumentoeletrônicoassinadodigitalmenteconformeMPn°2.200-2/2001de24/08/2001,queinstituiua
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Infra-estmulradeChavesPúblicasBrasileira- ICP-Brasil,por:
Signatárig(à): REGINAHELENACOSTA:10049
N°-deSériedoCertificado: 26ABD02923AC7591
Datae Hora: 20/06/201318:02:51
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httpsz//pje.tjpb.jus.br/pje/Painel/painel_usuario/documento

Poder Judiciário da Paraíba

1" Vara Regional de Mangabeira

REINTEGRAÇÃO/MANUTENÇÃODEPOSSE(1707)0814l26-20.20l5.8.l5.200l

DECISÃO

Vistos, etc.

Nãosendocasodejulgar antecipadoo mérito,ateordoartigo357doCPC, passoa sanearo feito:

A partepromovidasuscitoua preliminarde correçãodo valor da causa,aduzindoqueemrazãoda
existênciadeduzentose quarentae doismetrosquadradosdo imóvelemlitígioaopreçodeR$
2.900,00pormetro,o valordacausadeveriaserigualaovalordoimóvel,ouseja,R$ 701.000,00.

Em prol da suatese,asseveraqueo CPC estabelece:

“Art, 292. O valor da causa constará da petição inicial ou da reconvençãoe será:

IV - naaçãodedivisão,dedemarcaçãoedereivindicação,0valor deavaliaçãodaáreaoudo bemobjetodopedid0;”

Por sua vez, o autor em sua impugnaçãoargumentaque no caso presentea discussãose situa no
âmbitodaposse,nãohavendoa incidênciadoartigoe incisodocitadodiplomalegal.

Tenhoemmiraqueo CPC de 1973, emvigênciaquandodadistribuiçãodaação,assimcomoo CPC
atual, nãocuidouespecificamentedo valor dascausaspossessórias.

A propósito, a jurisprudência:

VALORDACAUSA- AÇÃODEREINTEGRAÇÃODEPOSSE- Possequeabrangeapenasum
aspectodapropriedade- Valordacausaqueé sempreestimativo,emrazãodenãohavercritériolegal
a estabelecervalor certoe determinado- Casoem quenãoha disputasobreo dominiodo bem,de
modoqueo valor dacausanãoprecisacorresponderaovalordoimóvel- Valoratribuidoà causa,na
exordial,deR$ 20000,00,quenãosemostrairrisório,tendoatendidoaoprincipiodarazoabilidade-
Afastadaa determinaçãodeemendadainicial- RecursoprovidoLlMlNAR - POSSESSORIA- Ação
de Reintegração de Posse - Comodato -Notificação não atendida - Concessão da liminar de

reintegraçãodepossequeestácondicionadaa razoávelcertezaacercadosrequisitosdo art 927, do
Código de Processo Civil - A notificação para desocupação, realizada pela comodante,
comprovadamenteproprietária do imóvel em virtude de contrato de franquia, ao comodatário, não
atendida no prazo previsto, caracterizado esbulho possessório - Concessão de liminar -
Admissibilidade - Recurso provido. (TJ-SP - AI: 7232555800SP, Relator: Itamar Gaino, Data de
Julgamento:06/08/2008,2l“ Câmarade Direito Privado, Data de Publicação: 20/08/2008)

AGRAVODE INSTRUMENTO.POSSE.BENS IMÓVEIS.AÇÃO DE REINTEGRAÇÃODE
POSSE.IMPUGNAÇÃOAOVALORDACAUSA.VALORDEALÇADA.Tratando-sededemanda
possessória,o valor da causanão precisa estarvinculado ao valor do bem, podendoser fixado até

27/02/2
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mesmoo valor de alçada. Manutençãodo valor atribuído. Decisão agravada mantida. Em decisão
monocrática,nego seguimentoao agravo de instrumento.(Agravo de InstrumentoN° 70066335951,
Vigésima Câmara Civel, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Glênio José WassersteinHekman,
Julgado em 01/09/2015). (TJ-RS - Al: 70066335951 RS, Relator: Glênio José Wasserstein Hekman,

Data de Julgamento: 01/09/2015,Vigésima Câmara Cível, Data de Publicação: Diário da Justiça do
dia 09/09/2015)

Corno seobserva, na hipóteseem apreçonão sediscutea propriedadeexclusiva sobreo imóvel, uma
vez que se trata de único bem de inventário que tramita na 1a Vara de Sucessõesda Capital. Na
verdade, a presente ação de reintegração de posse foi ajuizada considerando encontrar-se o promovido

na posse direta indevida do imóvel.

Assim, não faz sentido dar-se à causa o valor do imóvel igual ao de seu preço de mercado.

De modo, que rechaço esta primeira preliminar.

No tocante à preliminar de chamamento dos legitimados (denunciação da lide) para integrarem à

ação, também não merece guarida, uma vez que no polo ativo da presente ação figura quem de direito.

Com efeito, a parte autora e' representada pela inventariante do espólio, cujo inventário, conforme

dito, continua em tramitação na 1**Vara de sucessõesda capital.

Ante o exposto, intimem-se as partes, acerca deste saneamento, para, pedirem esclarecimentos ou

solicitar ajustes, no prazo comum de 5 (cinco) dias, findo o qual a decisão se toma estável, nos termos

do § 1° do art. 357 CPC.

Transcorrido o prazo, com ou sem manifestação, voltem-me os autos conclusos.

Cumpra-se.

JOÃO PESSOA, 26 dejaneiro de 2018.

Juiz(a) de Direito

ÊJÉ' Assinado eletronicamente por: MANOEL GONCALVESDANTAS DE ABRANTES

m http://pje.tjpb.jus.brz80/pje/Processo/ConsultaDocumento
/listView.seam
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.é
EXCELENTÍSSIMOSENHORJUIZDEDIREITODA16aVARACÍVELDA

CAPITAL.

Distribuição por dependência aos autos do processo n°
0005731.14.2011.815.2001

Com pedido de prioridade Estatuto do Idoso

ESPÓLIODE ARNÓBIODEALCANTARACOSTACPF 005.678.924.68e a
inventarianteEdna Costa Ribeiro de Morais, brasileira,viúva, pensionista,CPF
204.180.514.53,identidade1.384.241SSPPB, comendereçonaRuaAlagoas,475,Bairro
dosEstados,Capital,CEP 58.030.150,porseuadvogado,nofinalassinado,constituídonos

termosdosinstrumentosdemandatosqueoraseacostam,oqualtemescritórioprofissional
noendereçoconstantedo rodapéde página,onderecebeas intimaçõesde praxe,vem
propora Açãode Reintegraçãodeposseclc perdase danos(arbitramentodealuguel),
com fulcro no art. 922 e seguintesdo CPC c/cartigo 1210 do CC, em face de

ARNÓBIODEALCANTARACOSTANETO,brasileiro,casado,ocupação
desconhecida,CPF 665.447.934.34,identidade1.312.578, SSP PB, residentena Rua

DiógenesChianca,845,ÁguaFria,Capital,CEP58053000,e ofaz,pelosmotivosdefatoe
de direito a seguir aduzidos:

DOS FATOS

1. Consta dos autos da ação de inventário, processo n°
0028104-44.2008.815.2001,quetramitapelavaraexclusivade Sucessõesda Capital,de

b_ ArnóbiodeAlcântaraCosta,este,autordoinventário,e paidaora inventariantee avôdo
oraréu,o bemimóvelarroladopeloinventárioretro,foia casalocalizadanoendereçoda
Rua DiógenesChianca,845,bairroÁguaFria, Capital.

1.1 O pedido de aberturadeste inventáriofora feito pelo pai do réu, Sr.
Ednaldode MacedoCosta,nosidosde28/07/2008,perantea 14aVaraCívelda Capital,
nosautosdoentãoprocesso200.2008.028.104.7,sendoo bemimóvelorapostoemlitígio,
arroladopelo inventariantecomo montedo espólio .

1.2 Tambémficouconstatadoque o pai do réu, Ednaldo de MacedoCosta,
queà épocaforanomeadoinventariante,residianobemdo Sr. Arnóbioda AlcantaraCosta,
que também ali morava até data do seu óbito, 17.02.2011.

1.3 O réu, Arnobio de AlcantaraCosta Neto, diantedo óbitodo seugenitor,
entroucoma açãode usucapião,idosde 25/02/2011,ou seja, 08(oito)diasapósa morte
de seu pai, Ednaldo de Macedocosta, alegandomorarno imóvel,sozinho,desde1981,
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é32querdizer,quandotinhaaidadede12(doze)anos. ›

2. O Espólio, ora autor, sem saber ainda da existência da referida ação de

domínio,nosidosde marçode 2011, considerandoqueo réu haviase aboletadona posse
do referido bem imóvel, objeto do inventário, e dado que praticava o esbulho com violência

dos que ali tentassem adentrar, o notificoupara desocupá-Io bem como para efeitos de

demarcar o inicio da obrigação pelos danos, no caso, alugueres, caso ali permanecesse,

posto que tinham interesse em alugá-lo até final desate do inventário.

3. No início da lide referida, de usucapião, o doutojuízo havia deferido medida

liminar para que o réu desta ação permanecesse no imóvel, medida esta que

posteriormente,após o doutojuízo tomar ciência dos fatos, fora revogada.

Cujo desate de mérito fora pela improcedência da ação de usucapião, tendo o

réu apelado da mesma, porém, o TJPB, em publicação de acórdão em junho de 2015,
manteve a decisão.

4. Assim, como o réu sabia que o imóvel era do monte do inventário do seu

avô, não atendeu a referida notificação, não desocupando o imóvel e não pagando os

alugueres, ainda, mesmo diante das decisões judiciais, que de forma peremptória, dizem

que ele não pode adquirir o bem imóvel via ação de domínio, em ali continuar, até a

presente data, a ocupar o imóvel, de forma exclusiva e violenta, não permitindo que a

inventariante,que é sua tia, assim como seus demais tios e irmãos ingressem no imóvel,

*Vw mantendo as portas cerradas para toda e qualquer visitação ao bem do inventário.

Está caracterizado o esbulho, pois os autores ficam impossibilitados de

exercer a posse sobre o imóvel.

5 - Diante dos fatos, ainda, o Espólio vem sofrendo prejuízo financeiro, uma

vez que se o imóvel estivesse desocupado, diante da procura, poderia alugá-lo a outras

pessoas, pelo aluguel mensal de R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), que era o valor

médio do aluguel da região para imóveis de mesmo padrão, á época da notificação, em cujo

corpo da referida fora mencionado.

5.1 Veja-se que referido bem tem área de terreno total de 1.955 m2, com

área edificada em dois pavimentos que perfazem 485m2, contendo na área inferior, dois

terraços, garagem, sala de estar, sala de jantar, quatro quartos, sendo duas suítes, WC

social, sala de som, cozinha área de serviço e escada com acesso ao pavimento superior
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ondeconstasaladeestar,saladejantar,saladesomtrêsquartos,sendoduassuítes,três
varandas,WC social,circulação,cozinhae áreade serviço.

5.2 Hojeo aluguelvale em tornode R$ 7.500,00,conformeavaliaçãode
imobiliárias em anexo.

DO DIREITO

6. O possuidortemdireitoa ser mantidona posseno casode turbação,
reintegradonocasodeesbulhoe seguradodeviolênciaiminente,conformeartigo1210 do
CC:

Art. 1210. O possuidortem direito a ser mantidona posse em caso de
turbação, restituídono de esbulho, e segurado de violência iminente, se tiver
justo receio de ser molestado.

O artigo 924 do Código de Processo Civil estipula:

Art. 924. Regemo procedimentode manutençãoe de reintegraçãode posse
as normas da seção seguinte, quando intentado dentro de ano e dia da

turbaçãoou do esbulho;passadoesse prazo, será ordinário,não perdendo,
contudo, o caráter possessório.

7. Evidente que a posse do únicobem imóveldo Espóliodeve continuarcom o

mesmo, na pessoa de sua inventariante,dado que assim se havia desde o seu antecessor,

no caso, seu irmão, genitordo réu, idos de 2008,quandoingressoucom a ação de
inventário,estavainventariante,passandodepoisdaoratambémautora,e queo réuapóso
óbito de seu pa¡ de forma invasiva, violenta, egoísticae exclusivamente,trocandoas
fechadurasdo imóvel, esbulhando-o, impediuo acesso dos autores.

7.1 O quese pretendenestecasoé tãosomentea medidajudicialcompetente
paradebelaro intentocolimadoreintegrandoosautoresnapossedobemdainventariança,
dadoquemesmocomasdecisõesjudiciaisdesfavoráveisaoréuelenãoquerdesocuparo
bemimóvele entregarparao Espólioe paraa suainventariantepoderadministra-lo.

8. É admissívelcumularpedidosdeaodaaçãopossessóriaconformeartigo
921 do CPC:
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mnunal de Justiça da Paraíba:

Art.921.É lícitoaoautorcumularaopedidopossessórioode:

I- condenaçãoem perdas e danos;

Il- cominaçãodepenaparacasodenovaturbaçãoouesbulho;

Ill - desfazimentode construçãoou plantaçãofeita em
detrimentode sua posse."

8.1 Assim,deveo réu,alémdedesocuparo imóvelobjetodalide,também
pagaras perdase danos,no caso,em nãoentregandoo imóvelao espólioe a
inventariante,àquelaépocadanotificação,21.03.2011,deixouoespóliodepoderalugare
receberosalugueresquepoderiame deviamserpagos.

DOS PEDIDOS

9. Pelo exposto, requer:

A-Acitaçãoporoficialdejustiçadoréu,para,querendo,oferecerdefesa,
sobpenade seremtidoscomoverdadeirososfatosnarradosnainicial.

B - A produçãode provasemdireitoadmitido,documental,se necessário,
pericial,oitivadetestemunhase depoimentopessoaldoréu;

C. Adecretaçãodareintegraçãodapossedoimóvelaosautores;

D. Acondenaçãodoréuaopagamentodealuguelmensal-perdase danos-
deR$2.500,00(doismile quinhentosreais),e ououtrovalorqueassimo doutojuízo
entenderdearbitrar,desdea datadoesbulho,21.03.2011,datadesuanotificação,atéa

w efetivarestituiçãodoimóvel,devidamentecorrigidoàsépocasdevidasecomjuroslegais.

E. A condenaçãodoréuaopagamentodascustasprocessuaise honorários
advocatícios;

F. A tramitaçãopreferencialdadoquea inventarianteé idosa.

Dá-seà causao valorde R$ 5.000,00,paraefeitosfiscais.

E. deferimento.

João Pessoa, Paraíba, 28 de julho de 2015.

NADIR LEOPOLDO VALENGO
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CONCLUSÃO

Nesta data, faço conclusos os presentes
autos ao Meritíssimo Juiz de Direito desta Vara.

JoãoPessoa, d de2018

&at;Ana Clea Almeidade F itas
Analista Judiciário

Abra-se o 3° volume.

Como não houve impugnação ao valor da causa, a
teor do art. 259, parágrafo único, do CPC vigente à época
do ajuizamento do feito, incabível a discussão acerca de

sua regularidade, máxime se já ocorrido o trânsito em
julgado.

Daí, considerando a forma compensatória quanto
aos honoráriossucumbenciais,estabelecida na sentença
de fls. 348/350v,intime-sea parte promovidapara, em 15
dias, efetuar o pagamento das custas processuais, sob
pena de inscrição em dívida ativa e protesto, a teor do art.
517, do CPC e art. 418-B, do Provimento CGJ/PB, n°.
28/2017.

Comprovado o recolhimento, arquive-se.

João Pessoa, 02. 3 O18.
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VISTO EM CORREIÇÃO

Concluso ao MM Juiz para os devidos fins.

Cumpra-se(Ídgspacho/atoordinatórionoprazode3odias. x
L, .

Cumpra-se a sentenç /decisão no prazo de 30 dias.

Proferirdespacho/dásisão/sentençaem30dias.

cumpra-se com urgência despacho/decisão/ato
ordinatório em dias.

Proferir despacho/decisão com urgência em
dias.

Em 17/10/2018

DesembargadorJOSÉ AURÉLIO DA CRUZ
Corregedor-Geral de Justiça
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ESTADODAPARAÍBA
PODER JUDICIARIO

JUÍZO DE DIREITO DA 1° VARA DE SUCESSÕES
Fórum Mário Moacyr Porto, Av. João Machado, s/n, Jaguaribe, 7° andar, Fone (83) 3208-2616

João Pessoa/PB - CEP 58.013.522, e-mail - varasucessoes@tipb.ius.br

TERMO DE ENCERRAMENTO

Aos 19 dias do mês de novembro de 2018, faço o
encerramento do 2° volume dos autos da ação de
Procedimento Ordinário, n. 0004673-

68.2014.815.2001, encerrando-se às fls. 681, nos

termos do provimento n°O06/2001, da Corregedoria
Geral da Justiça. E, para constar lavrei o presente
termo.

João Pessoa, 19 de n mbro de 2018.

JMC cm/ J .
Ana Clea Alme a de Freitas

Analista Judiciário

Num. 25309800 - Pág. 73Assinado eletronicamente por: MARCIA ROXANA FERNANDES - 15/10/2019 11:22:09
https://pje.tjpb.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19101511243400000000024478426
Número do documento: 19101511243400000000024478426



ESTADODAPARjAÍBA
PODER JUDICIARIO

JUÍZO DE DIREITO DA 1° VARA DE SUCESSÕES
Fórum Mário Moacyr Porto, Av. João Machado, s/n, Jaguaribe, 7° andar, Fone (83) 3208-2616

João Pessoa/PB - CEP 58.013.522, e-mail - varasucessoesábtipb.ius.br

TERMO DE ABERTURA

Aos 19 dias do mês de novembro de 2018, faço a
abertura do 3° volume dos autos da ação de
Procedimento Ordinério, proc. n. 0004673-68-
2014.815.2001, iniciando-o às fls. 682 , nos termos

do provimento n° 006/2001, da Corregedoria Geral
da Justiça. E, para constar, lavrei o presente termo.

João Pessoa, 19 d vembro de 2018
_ \

ir* ,_ut1 vcííao
Ana Clea Almei e Freitas

Analista Judiciário

1
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DIÁRIO DAJUSTIÇA - JoAoPEssoA-PB- DISPONIBILIZAÇÀOZTERÇA-FEIRA,20oeNOVEMBRODE2018

23
"P"

00115 Processo: 0061263-6520148152001 - EXECUCAO DE TITULO E AUTOR: RODOLFO NUNES DE

FIGUEIREDO CAVALCANTI ADVOGADO: 019555PB JOAO OTAVIO TERCEIRO N B DE ALBUQUER-

QUE. Despacho: Intime-se as partes acerca do despacho de 11s. 54 e bloqueio parcial de fls. 55
00116 Processo: 0062052-6420148152001 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: FLAVIO LONDRES DA

NOBREGA ADVOGADO: 01 E133PB LARISSA GOUVEIA DA NOBREGA. Despacho: lntime-se a pane
autora para_ em 5 dias, comprovar o envio da mercadoria antiga. sem qualquer ônus, conforme dados
indicados pela re na petição de Hs 183

00117 Processo: 0068122-682012.815.2001 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR. ANTONIO FRANCISCO

DASILVAFILHOADVOGADO: 013995PB AU RINAXJUNIOR TAVEIRA DOS SANTOS. Despacho' Intime-

se a parte apelada para. em 15 dias, querendo, apresentar contrarrazoesao recurso de apelação de fls.
115/123.

00118 Processo: 0081832-5820128152001 - EXECUCAO DE TITULO EAUTOR' CREDISERV COOPERATIVA

DE ECONOMIAE CREDITO MUTUO DOS SERVID ADVOGADO: 011195PB ANDRE LUIZ CAVALCANTI

CABRAL, 0116B9PB FELIPE RIBEIRO COUTINHO G DA SILVA. Despacho: Intime-se a parte exequen-

te para, em 15 dias, indicar outros bens passiveis depenhora. ante o indeterimento de homologação do
acordo DDJBID fa petição de lls. 136/138.

00119 Processo: 0090732-3020128152001 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: RONAN PROCACI SCALLI

ADVOGADO: 011741PB MONICA DE SOUZA ROCHA BARBOSA. REU: CAVALCANTI PRIMO VEICU-

LOS LTDA ADVOGADO: 004539PB DELOSMAR DOMINGOS DE M. JUNIOR , 009312PB RODRIGO
AZEVEDO TOSCANO DE BRITO , 014140PB CARLOS EMILIO FARIAS DE FRANCA. REU FORD
MOTOR COMPANY BRASIL LTDA ADVOGADO: 021221A CELSO DE FARIA MONTEIRO. Senlenca:

Embargos declaratorios inaomitidos mantendo-se na integra a sentença embargada. PR. I
00120 Processo' 0355843-2620028152001 v EXECUCAO DE TITULO E AUTOR: MARPESA PNEUS PECAS E

SERVICOS LTDA ADVOGADO: 010050PB FABRICIO MONTENEGRO DE MORAIS. Despacho' Intime-
se as partes acerca da decisão de fls. 206

13A. VARA CIVEL DE JOAO PESSOA NF 054/18 (INTIMACAO: ART. 236 DO CPC).
00121 Processo: 0006700-8720158152001 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: VANEIDE ARAUJO DE

ANDRADE SILVA ADVOGADO: 0121 90PB EDUARDO HENRIQUE FARIAS DA COSTA. AUTOR' VIVALDI

ARAUJO DE ANDRADE SILVA ADVOGADO: 012190PB EDUARDO HENRIQUE FARIAS DA COSTA.

Sentenca: Intime-se do despacho de Il 150...concedo o prazo de 30 dias

14A. VARA CIVEL DE JOAO PESSOA NF 166/18 (INTIMACAO. ART. 236 DO CPC).
00122 Processo: 00037B6-31.2007.815.2001 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: ISAURA SOUZA TORRE-

AO ADVOGADO: 010987PB HUGO RIBEIRO AURELIANO BRAGA. AUTOR: MAGNOLIA MARIA DE

SOUZA TORREAO ADVOGADO: 012727PB LUIS CARLOS DOS SANTOS LIMA SOBRINHO. Despacho.
Intime-sea pane autora para se manifestar em 15 dias, sobre certidão negativade f1s.34Bv. que não

encontrou o promovido no endereço indicado nos autos.
00123 Processo: 0025781-612011 .815.2001 ~ PROCEDIMENTO ORDINAR REU: BANCO SANTANDER ADVO-

GADO: 012657PB NAYARA CRYSTINE DO NASCIMENTO NOBREGA, 001853A ELISIA HELENA DE

MELO MARTINI. Despacho: lntime-sea pane promovida para pagar as custas finais, no prazo de 15 dias.
sob pena de inscrição na dívida ativa.

00124 Processo 0028241-2120118152001 - PROCEDIMENTO ORDINAR REU' BANCO SANTANDER S/A

ADVOGADO: 221356SP HENRIQUE JOSE PARADA SIMAO , 291603SP ELISIA HELENA DE MELO

MARTINI. Despacho: lntime-sea pane promovida para pagar as custas ñnais, no prazo de 15 dias. sob
pena de inscrição na dívida ativa.

15A. VARACIVEL DE JOAO PESSOA NF 166/18 (INTIMACAO: ART. 236 DO CPC).
00125 Processo: 00O7441-30.2015.815.2001 - USUCAPIAO AUTOR: JOSEFA CAMILO DOS SANTOS ADVOGA-

DO: 019572PB DANUTACANANEA MOREIRA, 011058PB JOSE ALVES MOREIRA NETO. Despacho:

Intima-se Despacho f. 57. Intime-se o autor para emendar a inicial para o Gm de juntar aos autos os
seguintes documentos e adotar as providência determinadas no despacho f. 57, no prazo de 15 dias

00126 Processo: 0011528›97.2013.815.2001 - DESPEJO POR FALTADEAUTOR: RAIMUNDO LIRAADVOGA-

DO: 009162PB THELIO FARIAS , O131B5PB ITALO FARIAS. Despacho. lntime-seintimar as partes para

comparecerem a audiencia de conciliação designada para 06/12/2018 as 14:00h, na saia de audiencia
desta vara.

00127 Processo' 0017751-66.2013.815.2001 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: JOAQUIM PEREIRA DOS

SANTOS NETO ADVOGADO: 016354PB CLOVIS SOUTO GUIMARAES JUNIO , 017359PB MARCILIO

FERREIRA DE MORAIS. Despacho: lntime-se o demandante para. querendo, manifestar-se, no prazo de
10 dias, acerca da petição e documentos de I. 278/320.

00128 Processo: 0017751-6620138152001 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR. JOAQUIM PEREIRA DOS

SANTOS NETO ADVOGADO: 016354PB CLOVIS SOUTO GUIMARAES JUNIO , 017359PB MARCILIO

FERREIRA DE MORAIS. Despacho. Intime-se o demandante, para, querendo. manilestar-se. no prazo de
10 dias, acerca da petição e documentos de f. 278/320

00129 Processo' 0017876-0520118152001 - PROCEDIMENTO ORDINARAUTOR: DESK MOVEIS ESCOIA-

RES E PRODUTOS PLASTICOS LTDAADVOGADO: 008682PB WALTER DE AGRA JUNIOR, 013264PB
ARTHUR MONTEIRO LINS FIALHO , 014376PB FELIPE LIRADE SOUZA PESSOA. REPRESENTANTE

LEGAL: ANDRE LUIZ PAULA RODRIGUES ADVOGADO: 008682PB WALTER DE AGRA JUNIOR ,
013264PB ARTHUR MONTEIRO LINS FIALHO. REU: CAGEPACIA DE AGUAE ESGOTOS DA PARAI-

BA ADVOGADO: 015441 PB CLEANTO GOMES PEREIRA JUNIOR. Despacho: lntime-se as partes do

inteiro teor da decisão de fIs.488/492...Julgo parcialmente procedente a impugnação ao cumprimento de
sentença, para reconhecer o descumprimento, pela mpi a impugnada,

00130 Processo. 0020191-98201413152001 - PROCEDIMENTO ORDINAR REU: TAMBAI MOTOR E PECAS

LTDA ADVOGADO: 01870BPB PAULO SA DE ALMEIDA NETO. Despacho: Intime-se a intimação do reu/

apelante tamoai Motor e Peças Ltda para se manifestaracerca da petição de I, 159. no prazo de 15 dias.
00131 Processo. 0043957-2020138152001 - MONITORIAAUTOR: JOAO AUGUSTO DE OLIVEIRAADVOGA-

DO: 014708PB GIZELLE ALVES DE MEDEIROS VASCONCELOS. Despacho: Intime-se a parte autora

para que especiñque as provas que ainda pretende produzir, iustiücando a sua necessidade, no prazo de
05 dias. advertindode que o silencio imp/icarâ Julgamento antencipado do mento,

00132 Processo: 0056819-8620148152001 ~ PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: MARIA DA LUZ RIBEIRO

ADVOGADO: 013579PB MICHELINE XAVIER TRIGUEIRO. REU: JOSE MARCOS FREIRE LIMAADVO-

GADO: 009318PB HILDEBRANDO COSTAANDRADE. REU: JOSE MARCOS FREIRE DE LIMA ADVO-

GADO: 009318PB HILDEBRANDO COSTAANDRADE. REU: JANIO DAMIAO FREIRE DE LIMAADVO-

GADO: 010705PB JOAO ALBERTO DA CUNHA FILHO. Despacho: InIime-seintimar as partes para
comparecer a audiencia designada para o dia 12/12/2018, as 15:00 horas, na sala de audiencia desta

vara. audiencia de instrução. devendo as partes intimar as testemunhas por eles indicada
00133 Processo: 0060247-76.2014.815.2001 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: SARA LUISA DE OLIVEI-

RA ADVOGADO: 0115E9PB RINALDO MOUZALAS DE SOUZA E SILVA. Despacho: Intime-se a pane

autora para se manifestar acerca das citações que não se efetivaram, apresentando condições neces-
sárias à reiteração do ato. no prazo de cinco(5) dias.

00134 Processo: 0063495-502014815 2001 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: TIBERIO GAMBARRA

MORAIS ADVOGADO: 013442PB HILTON HRIL MARTINS MAIA. AUTOR. SABRINA BEZERRA DA

SILVAADVOGADO: 013442PB HILTON HRIL MARTINS MAIA. Despacho' Intime-se os promoventes para

se mam/estarem sobre a petição e documentos de I'ls 273/282, no prazo de 15 (quinze) dias.

17A. VARACIVEL DE JOAO PESSOA NF 206/18 (INTIMACAO: ART 236 DO CPC).
00135 Processo: 0002168-7020158152001 - ALVARA JUDICIAL - LE AUTOR' LUCAS DA SILVA OLIVEIRA

ADVOGADO: 007994PB VALTER DE MELO. REPRESENTANTE LEGAL:ANA LUCIADE OLIVEIRA NAS-

CIMENTO ADVOGADO: 007994PB VALTER DE MELO. Sentenca: Julgo Procedente em parte a presente
demandalsto posto, por tudo mais que dos autos consta. com supedaneo no an.487. I do CPC, detiro

parcialmente o pedido tormu/ado pelo requerentes em consequencia determino a expedicao de alvara. .
00136 Processo 0011B00-33.20098152001 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: BANCO DO NORDESTE

DO BRASIL SIA ADVOGADO: 009671PB RICARDO BERILO BEZERRA BORBA . 010573PB PABLO
RICARDO HONORIO DA SILVA . 008245PB NAZIENE BEZERRA FARIAS DE SOUZA. REU' FLEX

CENTER PECAS E SERVICOS LTDA ADVOGADO: 012685PB LINDAURA SHEILA B SODRE. REU:

ERIFRAN MEDEIROS DASILVAADVOGADO: 009908AANA CRISTINA DA ROCHA MONTEIRO , 012685PB

LINDAURA SHEILA B SODRE. Despacho. Inlime-se Pelo exposto. reieito os embargos declaratorios
opostos, mantendo os termos da decisao na Iorma como prolatda.

00137 Processo: 001 5897412201081 5.2001 - EXIBICAO AUTOR: GRANJAJOAVES LTDA ADVOGADO: 01 OSDZPB

DEORGE ARAGAO DE ALMEIDA, 011900PB MARTINHO FAUSTINO XAVIER JUNIOR , 012221PB
KARLA SUIANY ALMEIDA M.GUEDES. REU' BANCO DO BRASIL S/A ADVOGADO: 000856A RAFAEL

SGANZERLA DURAND. Despacho: Intima-se as panes da decisao de íis 140/141
00138 Processo 0030536-752004 8152001 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: CLERIS OLIVEIRA DIAS

ADVOGADO: 000395PB PAULO AMERICO MAIA DE VASCONCELOS. REU: TAM LINHAS AEREAS S/A

ADVOGADO: 047975RS GUILHERME RIZZO AMARAL. DENUNCA LIDE' UNIBANCO SEGUROS SIA

ADVOGADO: 020124PE TANIA VAINSENCHER , 012006PB MILENA NEVES AUGUSTO. Despacho:

lntime~se as partes para se manitestarem acerca dos calculos de fls. 1063/1067 no prazo de 15 dias
00139 Processo: 0039658-97.2013.8152001 - EXIBICAO DE DOCUMENT REU: SANTANDER LEASING S/A

ARRENDAMENTO MERCANTIL ADVOGADO: 012450AANTONIO BRAZ DA SILVA. Despacho. Intime-se
o recorrido para apresentar contrarrazoes em 15(quinze) dias.

00140 Processo: 0069142-9420128152001 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: TERESINHA PINTO CHA-

VES ADVOGADO: 007093198 SERGIO JOSE SANTOS FALCAO. AUTOR: INES CARVALHO PINTO

FAVARETOADVOGADO: 007093PB SERGIO JOSE SANTOS FALCAO. REU. UNIMED CAMPINAGRANDE

COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO LTDA ADVOGADO: 0064S7PB GIOVANNI BOSCO DANTAS DE

MEDEIROS , 012255PB RAMONA PORTO AMORIM GUEDES. Sentenca: Intime-seiulgo procedente o

pedido iniciaI,mantendo a tutela antecipada con-cedida_no sentido de que a promovida garanta a implan-
tação da próteseconforme so/icitado pelo medico.

00141 Processo: 0118160842012 8152001 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR' TERESINHAPINTO CHA-

VES ADVOGADO: 007093PB SERGIO JOSE SANTOS FALCAO. AUTOR. INES CARVALHO PINTO

FAVARETO ADVOGADO: 007093PB SERGIO JOSE SANTOS FALCAO. AUTOR LUZIA CARVALHO

PINTO ADVOGADO: 007093PB SERGIO JOSE SANTOS FALCAO. Sentenca. lntime-seimgo parcialmen-
te procedente o pedido iniciaI,e condeno a promovida unimed - campina grande cooperativa de trabalho
medico Itda.a pagaras promoventes .. o valor de RS20.742,97.MAGNOGLEDES RIBEIRO CARDOSO.

1A. VARA DE sucessoes DE JOAO PESSOA NF143I18(|NTIMACAO:ART.236 oo CPC).

00142Prmagsso'u» i ' 1-a_@oç§pm4§r›i1oORDINAR.REU;JOAOMAGLIANONETO
' E IPEssoAMAiCgE_ÉjogCOSTA.REURECONVINTE:ALVARO

ssoA MAMEDEDACOSTA.
rríetltíâdàícustas processuais,

so = '› aa va e protesto
00143 Processo: 0013079-252007815 2001 - INVENTARIO CREDORES: TECNOCENTER MAT MED HOSPITA-

LAR LTDA ADVOGADO: 011140PB HERATOSTENES SANTOS DE OLIVEIRA , 012392PB EDUARDO

HENRIQUE V DE ALBUQUERQUE. Despacho' Int/me-SEACERCA DO DEFERIMENTO DO PEDIDO
DE VISTAS_ POR O5 DIAS

7A. VARA DE FAMILIA DE JOAO PESSOA NF 100/18 (INTIMACAO: ART. 236 DO CPC)
00144 Processo: 0035159-70 20138152001 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: ALEX SANDRO ANDRA-

DE DE SOUZA ADVOGADO: 010732PB MAILSON LIMA MACIEL. REU: VALERIA MENDES VIEIRA

ADVOGADO: 0D7664PB EVILSON CARLOS DE OLIVEIRA BRAZ. Ato Ordinatorio: Iniciado o procedi-
mento de migracao dos autos para oPJe - Processo Judicial Eletronico, nos termos do Ato da Presiden-
cian. 50/2018

1A. VARA FAZENDA PUBLICA DE JOAO PESSOA NF 125/18 (|NTIMACAO:ART. 236 DO CPC).
00145 Processo' 0011819-73.2008.815.2001 - EXECUCAO DE TITULO E REU: JOSE LEONEL DE MOURA

ADVOGADO: 013017198 HENRIQUE SOUTO MAIOR. Despacho: Intime-se a parte autora para. requerer
o que entenderde direito. no prazo legal.

00146 Processo: O035513-662011.B15.2001 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR' RAIMUNDO NICOLAU

ADVOGADO: 014897PB JOSE FRANCISCO XAVIER. Despacho' Intime-se a parte para se manifestar

acerca do oñcio requisitorio, no prazo de cinco dias.
00147 Processo: 0126661-27 20128152001 - PROCEDIMENTO SUMARIO AUTOR SERGIO LUCIANO DE

SOUZA ADVOGADO: 010099PB LUIZ PINHEIRO LIMA , 004032PB GENE SOARES PEIXOTO. Senten-

ca: Pedidoiulgado parcialmente procedente

ZA. VARA FAZENDA PUBLICA DE JOAO PESSOA NF 073/18 (INTIMACAO: ART. 236 DO CPC)
00148 Processo: 0000084-962015 8152001 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR CRIVANILDA DE SA

MILITAO ADVOGADO: 007964PB FRANCISCO DE ANDRADE CARNEIRO NETO. REU ESTADO DA

PARAIBA ADVOGADO: 010631 PB GILBERTO CARNEIRO DA GAMA. Ato Ordinatorio. Iniciado o procedi-
mento de migracao dos autos para oPJe - Processo Judicial Eietronico_ nos termos do Ato da Presiden-
cian. 50/2018

00149 Processo: 0000290-13 20158152001 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR' JOSE CARLOS SERGIO

DEAQUINO ADVOGADO: 007964PB FRANCISCO DEANDRADE CARNEIRO NETO. REU' ESTADO DA

PARAIBA ADVOGADO: 01 0631 PB GILBERTO CARNEIRO DA GAMA. Ato Ordinatorio: Iniciado o procedi-
mento de migracao dos autos paia oPJe - Processo Judicial Eletronico, nos termos do Ato da Presiden-

cian. 5012018

00150 Processo: 0000809852015 815.2001 - EXECUCAO DE TITULO EAUTOR: ESTADO DA PARAIBAREU'

FREDERICO ANTONIO RAULINO DE OLIVEIRA/Ato Ordinatorio. Iniciado o procedimento de migracao
dos autos para oPJe - Processo Judicial Eletronico, nos termos do Ato da Presidencian. 50/2018

00151 Processo: 0000993-0720168152001 - EMBARGOS A EXECUCAO REU: OSMANY DE MORAIS PEREI-

RAADVOGADO: 017594PB ROBERTO DIMAS CAMPOS JUNIOR. AUTOR' O ESTADO DA PARAIBA

ADVOGADO: 010631 PB GILBERTO CARNEIRO DA GAMA. Ato Ordinatorio: Iniciado o procedimento de
migracao dos autos para oPJe - Processo Judicial Eletronico, nos termos do Ato da Presidencian. 50/2018

00152 Processo: 000111B-43.2014.815.2001 - EXECUCAO DE TITULO E AUTOR: ESTADO DA PARAIBAREU:

FRANCISCO DE ASSIS CARVALHOAto Ordinatorio. Iniciado o procedimento de migracao dos autos para
oPJe - Processo Judiciai Eletronico, nos termos do Ato da Presidencian. 50/2018

00153 Processo: 00014B2-15.2014815.2001 - EXECUCAO DE TITULO EAUTOR: ESTADO DA PARAIBAREU'

ALEXCIANA VIEIRA BRAGAAto Ordinatorio: Iniciado o procedimento de migracao dos autos para oPJe -
Processo Judicial Eletronico, nos termos do Ato da Presidencian. 50/2018

00154 Processo: 0002095062012 8152001 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR WANDRE RICARDO

VASCONCELOS DE LIMA ADVOGADO: 011656PB FRANCINEYJOSE LUCENA BEZERRA. REU: PB-

PREV ADVOGADO: 006126PB EUCLIDES DIAS DE SA FILHO. REU: ESTADO DA PARAIBA ADVOGA-

DO: O10631PB GILBERTO CARNEIRO DA GAMA. Ato Ordinatorio: Iniciado o procedimento de migracao
dos autos para oPJe - Processo Judicial Eletronico, nos termos do Ato da Presidencian. 50/2018

00155 Processo: 0003288852014 815 2001 - EXECUCAO DE TITULO EAUTOR: ESTADO DA PARAIBAREU:

ROBERTO CLAUDIO ROCHA RABELLOAto Ordinatorio' Iniciado o procedimento de migracao dos autos
para oPJe - Processo Judicial Eletronico, nos termos do Ato da Presidencian. 50/2018

00156 Processo: 0004418-47201381512001 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR' JOSE QUIRINO ALVES

FILHO ADVOGADO: 011946PB ENIO SILVA NASCIMENTO. REU: ESTADO DA PARAIBA ADVOGADO:

010631PB GILBERTO CARNEIRO DA GAMA. Ato Ordinatorio, Iniciado o procedimento de migracao dos
autos para oPJe - Processo Judicial Eletronico. nos terrrios do Ato da Presidencian 50/2018

00157 Processo: 0005223251 20158152001 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: JOSE VALENCA NEVES

FILHOADVOGADO: 014540PB ALEXANDRE GUSTAVO CEZAR NEVES, 011960PB UBIRATA FERNAN-
DES DE SOUZA. REU. ESTADO DA PARAIBAREU' PBPREV PREVIDENCIA DOS SERVIDORES DO

ESTADO DA PARAIBAAto Ordinatorio: Iniciado o procedimento de migracao dos autos para oPJe -
Processo Judicial Eletronico, nos termos do Ato da Presidencian. 50/2018

00158 Processo: 0006287-45.2013.815.2001 - EXECUCAO DE TITULO E AUTOR: ESTADO DA PARAIBAREU:

ADELSON GONCALVES BENJAMIMAto Ordinatorio: Iniciado o procedimentode migracao dos autos para
oPJe - Processo Judicial Eletronico, nos termos do Ato da Presidencian. 50/2018

00159 Processo: 0006647-0920158152001 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR JOSUE ADAUTO DA

SILVA ADVOGADO: 014540PB ALEXANDRE GUSTAVO CEZAR NEVES. REU. ESTADO DAPARAIBA-

REU' PREVIDENCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DA PARAIBAAto Ordinatorio: Iniciado o procedi-
mento de migracao dos autos para oPJe - Processo Judicial Eletronico, nos termos do Ato da Presiden-
cian. 50/2018

00160 Processo: 00O7026›47.2015.815.2001 - EMBARGOSA EXECUCAO REU: ESTADO DAPARAIBAADVO-

GADO: 010631PB GILBERTO CARNEIRO DA GAMA. AUTOR' PAULO DEANDRADE LIMA ADVOGADO:

007954PB FRANCISCO DE ANDRADE CARNEIRO NETO. Ato Ordinatorio. Iniciado o procedimento de
migracao dos autos para oPJe - Processo Judicial Eletronico, nos termos do Ato da Presidencian. 5012018

00161 Processo: 0007110-8720118152001 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR. PAULO DE ANDRADE

LIMA ADVOGADO: 007964PB FRANCISCO DE ANDRADE CARNEIRO NETO. REU. ESTADO DA PA-

RAIBA ADVOGADO: 010631FB GILBERTO CARNEIRO DA GAMA. Ato Ordinatorio: Iniciado o procedi-
mento de migracao dos autos para oPJe - Processo Judicial Eletronico, nos termos do Ato da Presiden-
cian. 50/2018

00162 Processo: 0007415-6620148152001 - EXECUCAO DE TITULO E AUTOR' ESTADO DA PARAIBA

ADVOGADO: 010631 PB GILBERTO CARNEIRO DA GAMA. REU: OMAR TORRES MEDEIROSAto Ordi-

natorio: Iniciado o procedimento de migracao dos autos para oPJe - Processo Judicial Eletronico, nos
termos do Ato da Pi sidencian 50/2018

00153 Processo' 0007425-13.2014.815.2001 - EXECUCAO DE TITULO E AUTOR' ESTADO DA PARAIBAREU'

NELSON GOMES FtLHOAto Ordinatorio: Iniciado o procedimento de migracao dos autos para oPJe -
Processo Judicial Eletronico, nos termos do Ato da Presidencian. 50/2018

00164 Processo: 0007637-9720158152001 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: ELISABETH MACIEL DOS

SANTOS ADVOGADO: 010563PB LEONARDO FERNANDES TORRES. REU: MUNICIPIO DE JOAO

PESSOA ADVOGADO: 01 0237PB ADELMAR AZEVEDO REGlSAlo Ordinatorio: Iniciadoo procedimento de
rnigiacao dos autos para oPJe - Processo Judicial Eietronico, nos termos do Alo da Presidencian. 50/2018

00165 Processo' 0008192-1720158152001 - MANDADO DE SEGURANCAAUTOR: LARA SOUSA TROVAO

ADVOGADO: 01 EBQGPB AUGUSTO CEZAR DE CERQUEIRAVERAS. REU: GERENTE EXECUTIVA DA

EDUCACAO DE JOVENS E ADULTOS GEEJA ADVOGADO: 010631 PB GILBERTO CARNEIRO DA

GAMA. Ato OTdlflaIOflO' Iniciado o procedimento de migracao dos autos para oPJe - Processo Judicial
Eletronico. nos termos do Alo da Presidencian. 50/2018

00166 Processo: 0008304-83 2015815 2001 - EXECUCAO DE TITULO EAUTOR' ESTADO DA PARAIBAREU:

JAIRO HERCULANO DE MELOAto Ordinatorio: Iniciado o procedimento de migracao dos autos para
oPJe - Processo Judicial Eletronico, nos termos do Ato da Presidencian. 50/2018

00167 Processo: 0008597-5320158152001 - EXECUCAO DE TITULO E AUTOR: ESTADO DA PARAIBA

ADVOGADO: 013528PB FLAVIO JOSE COSTADE LACERDA. REU: LUIZ RODRIGUES DA S|LVAAto

Ordinatorio: Iniciado o procedimento de migracao dos autos para oPJe - Processo Judicial Eletronico. nos
termos do Ato da Presidencian. 5012018

00168 Processo' 0009353-96.2014.815.2001 - EXECUCAO DE TITULO E AUTOR: ESTADO DA PARAIBA

ADVOGADO: 0321 BZPE JULIO TIAGO DE CARVALHO RODRIGUES. REU' GERALDO DE ALMEIDA
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Dr?DEMÓSTENESPESSOAMAMEDEDACOSTA- OAB/PB8.341
ADVOCACIA CÍVEL, EMPRESARIAL E TRABALHISTA

R. Des. Souto Maior, n° 46, Ed. Dunas, sala 101, Centro, João Pessoa/PB

CEP 58.013-190 FONE(FAX): (083) 98170-1600 e 98818-9000

EXCELENTÍSSIMOSENHOR DOUTORJUIZ DE DIREITO DA
MM. 1a VARA DE SUCESSOES DE JOAO PESSOA/PB.

Processo n° 0004673-68.2014.815.2001

MAGLIÂNONETÓ,já qualificadonosautosdaAÇÃO
REIVINDICATORIACIC LIMINAR QE IMISSÃO DE POSSE E ANULAÇÃOIQ_E_

CONTRATOO; cgssÃo DE DIREITOHEREDITÁRIO,propostaporRICARDO
CARNEIRO MAGLIANO e NAPOLEAO LAUREANO CARNEIRO

MAGLIÂNO, igualmentequaiiñcados,por seu advogadoque esta Subscreve,vem,
respeitosamente,à presençade V. Exa, nos termos da Portaria Coniunta n° 02/2018 do
TJPB/CGJ e em face do Sistema de Guia e TJCAEC não ratearem. nem
parcelarem o vaIOr gas custas processuais, REQUER 1) O PARCELAMENTO DO
VALOR DAS CUSTAS PROCESSUAIS FACE O VAl_.OR VULTOSO; 2) A REMESSA
DOS AUTOS A CONTADORIA, a fim de estapelecer o quantum das cgstas
processuais para O 1° Promovido, em decorrência da sucumbência recíproca e a
quantjggde de litigantes no processo. em número de 04 (quatro); e 3) EMITIR A
GUIA _DE FORMA RATEADA, permitirgo a possibilidade de Parcelamento g3
mesma, aduzindo o seguinte:

I - DAPARTE DISPOSITIVADASENTENÇAÀS FLS. 350@RSD

A Parte Dispositiva da Sentença de fls. 348I350v está assim expressa, in
verbis: '

SENTENÇA
Processo no 0O04673-68.2014.815.2001

m)Anteoexposto,considerandotudoOmaisquedosautosconstaeprincipiosdedireitoatinentesa
especie, com fulcro nos arts. 166, IV e V, 168, 169 e 1.793, todos do CC, JULGO PROCEDENTE
EM PARTE O PEDIDO, para, apenas, anular o contrato particular de cessao de direitos
hereditarios e obrigacoes de fIs. 261/261v, face a inobservancia da forma prescrita em lei,
essencia! para a sua validade.

Diante da sucumbencia recigroca, custas e honorários advocatícios de 10% sobre
o valor da causa, de forma compensada e pro rata, atentando, quanto aos autores,
para o disposto no art. 12, da Lei no 1.060/50.
P.R.I.

Joao Pessoa, 6 de maio de 2015.

Sérgio Moura Martins - Juiz de Direito

/ ___,,~>
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r49o
|| - DA_S'DISPOSICÕESDOCPCl1973E CPC/2015ACERCADASD§SPESA§,AÍ
INCLUIDAS A§ CUSTAS PROCESSUAIS - APLICABILIDADE PARA O CASO _EM
EXAME

Quando da lavratura da Sentença em 06 de maio de 2015, ainda vigia o
CPC/1973, cujas disposições das despesas estavam previstas nos Arts. 21 e 23, in verbis:

CPC 1973

Art. 21. Se cada Iitigante for em parte vencedor e vencido, serão recíproca e
proporcionalmente distribuídas e compensadas entre eles os honorários e as despesas.

Art. 23. concorrendo diversos autores ou diversos réus, os vencidos respondem pelas

despesas e honorários em proporção.
(grifo e negrito nosso)

Transitada em Julgado a Sentença de fls. 348I350v, passou a viger o
CPC/2015, cujas disposições das despesas estão previstas nos Caput dos Arts. 86 e 87,
in verbis:

CPC 2015

Art. 86. Se cada Iitigante for, em parte, vencedor e vencido, serão proporcionalmente
distribuídas entre eles as despesas.

Art. 87. concorrendo diversos autores ou diversos réus, os vencidos respondem
proporcionalmente pelas despesas e pelos honorários.
(grifo e negrito nosso)

Neste sentido, é indene de dúvidas o rateio proporcional das custas
processuais, ante a sucumbência recíproca, se fazendo necessária a sua quantificação,
rateando igualmente as custas processuais entre as 04 (quatro) partes do processo, 02
(dois) Autores e 02 (dois) Réus.

n¡ - pA QUANTlFlCAÇÃODAS Cl_JSTASPROCESSUAIS- DA DIVISÃOENTRE AS
PARTES - E DA POSSIBILIDADE DE PARCELAMENTO DAS CU§TAS
PROCESSUAIS EM ATE os (sas) PARCELAS

Exa, proposta a Ação em 17 de fevereiro de 2014, cujo valor da causa é de
R$ 600.000,00(seiscentos mil reais), necessário se faz estabelecer o valor das custas
processuais, possibilitando o rateio das mesmas entre os 04 (quatro) litigantes,
sucumbentes reciprocos.

Ab initio, o valor das custas processuais importam em R$ 48.000,00
(quarenta e oito mil reais), conforme simulação anexa (docs. 02/03).

E o rateio dessas despesas importam em R$ 12.000,00 (doze mil reais), para
cada Litigante.

O 1° Promovido intenta pagar a sua parte de R$ 12.000,00(doze mil reais),
para por fim ao processo.

x ;7
L 2 ,À
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Consultando o sítio do TJPB, o 1° Promovido tentou calcular o valor das

custas processuais, no Campo CUSTAS JUDICIAIS do sítio do TJPB (docs. 02/03), mas

nãoextraiu_aGuiaparapagamentoemrazãodo SistemaNÃOPERMITIRO RATEIOE A
PROPORÇAO DO VALOR ENTRE O NUMERO DE PARTES, que no caso são 04 (quatro).

Igualmente, no TJCALC o 1° Promovido fez da mesma forma, mas não
extraiu os Cálculos em definitivo, em razão do Sistema NÃO PERMITIR O RATEIO E A
PROPORÇÃO DO VALOR DAS CUSTAS ENTRE O NÚMERO OS 04 (QUATRO)
LlTlGANTES (doc. 03).

A Portaria Conjunta n° 02/2018 do TJPBICGJ, publicada no DJE de
30/11/2018, p. 1 (doc. O4), estabeleceu o parcelamento das despesas processuais em até
06 (seis) vezes:

PORTARIA CONJUNTA - TJPB/CORREGEDORIA-GERAL PORTARIA CONJUNTA N° 0212018

- Dispõe sobre a regulamentação da redução percentual e do parcelamento de despesas processuais no
âmbito do Poder Judiciário do Estado da Paraiba e dá outras providências. O PRESIDENTE E O
CORREGEDOR-GERAL DA JUSTIÇA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA PARAIBA, no uso de
suas atribuições legais, CONSIDERANDO a necessidade de regulamentação e uniformização de procedimento
no âmbito deste Poder Judiciário no que diz respeito à concessão de redução percentual e parcelamento de
custas processuais, previstos respectivamente nos §§ 5° e 6° do artigo 98 da Lei Federal n° 13.105, de 16 de
março de 2015; CONSIDERANDO ser atribuição da Presidência do Tribunal, ordenadora de despesas, zelar
pela arrecadação das receitas próprias do Judiciário, de modo a assegurar o equilíbrio fiscal do Poder
Judiciário; CONSIDERANDO que a Corregedoria Geral da Justiça tem o dever de zelar pela eficiência dos atos
administrativos que lhe são peculiares, conforme estabelece o art. 37, caput, da Constituição Federal (de
1988), c/c o art. 25 da Lei de Organização e Divisão Judiciárias do Estado da Paraíba; RESOLVEM: Art. 1° O

magistrado poderá conceder a redução e/ouo parcelamento das despesas processuais que a
parte ou interessado tiver de adiantar no curso do procedimento, mediante decisão
fundamentada, na forma dos §§ 5° e 6° do art. 98 da Le¡ n° 13.105, de 16 de março de 2015
(Código de Processo Civil). § 1° Entende-se como despesas processuais, referidas no caput
deste artigo, todas as verbas elencadas no §1° do art. 98 do CPC. § 2° A concessão da redução
e/ou do parcelamento das despesas processuais está condicionada à efetiva comprovação da hipossuñciência
financeira da parte beneficiária em arcar com o pagamento integral, mediante parcela única. § 3° A parte
deverá apresentar junto com a petição inicial a guia de custas, ainda que haja o requerimento de gratuidade
processual, salvo nos casos de processos com isenção legal de custas. § 4° Sobrevindo comprovada mudança
na situação financeira do beneficiário, fazendo desaparecer os requisitos previstos no parágrafo anterior, o
magistrado poderá rever as condições do beneficio, inclusive revoga-Io. Art. 2° O parcelamento das
despesas processuais pode ser realizado em até 06 (seis) prestações iguais, mensais e
sucessivas, sujeitas à correção pela Unidade Fiscal de Referência (UFR) do mês vigente,
respeitando-se o valor mínimo de R3 30,00 por parcela. § 1° concedido o parcelamento das
despesas processuais, os valores das prestações deverão ser arredondados na segunda casa decimal,
seguindo o padrão matemático. § 2° O prazo para pagamento das parcelas referidas neste artigo é o último dia
de cada mês e não se suspende em virtude do recesso forense, nem de qualquer outro motivo de suspensão
do processo. § 3° O beneficiário poderá adiantar o pagamento das parcelas pelo valor da UFR vigente, não
sendo cabível qualquer desconto. § 4° As reduções ou os parcelamentos deferidas antes da publicação deste
ato, em valores ou número de prestações superiores ao estabelecido no caput deste artigo, ticarão mantidas
até sua quitação. Art. 3° Cabe ao Chefe de Cartório, no âmbito do primeiro grau, ou à Diretoria Judiciária, no
segundo grau, o controle do pagamento regular das custas, certilicando nos autos o inadimplemento, até que
sobrevenha o controle automatizado. Parágrafo único. Se, antes de prolatar a sentença, o magistrado verificar
que as parcelas não foram totalmente pagas, determinará a intimação da parte autora para quitá-las, no prazo
de 5 (cinco) dias, sob pena de extinção do processo sem resolução do mérito. Art. 4° No caso de pagamento
em duplicidade de um boleto, o valor não será considerado como quitação de eventual parcela subsequente,

podendo a parte solicitar a restituição do valor à Presidência do Tribunal de Justiça da Paraiba. Art. 5°
incumbe à parte beneficiária do parcelamento extrair do sistema Custas Online, no portal do
Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba (www.tjpb.jus.br), o boleto relativo a cada parcela,
utilizando o número do respectivo processo ou da guia de custas. Parágrafoúnico.É vedadoo
pagamento de despesas processuais que não seja por meio de guias de recolhimento. Art. 6° Os casos

omissos serão solucionados pelo magistrado. Art. 7° Esta Portaria entra em vigor no dia 03 de
dezembro de 2018. Publiquese. Registre-se. Cumpra-se. João Pessoa, 28/11/2018. DesembargadorJOÁS DE
BRITO PEREIRA FILHO Presidente DesembargadorJOSÉ AURÉLIO DA CRUZ Corregedor~Geralda Justiça

Neste sentido, tendo em vista o vultoso valor de R5 12.000,00 (doze mil
reais), a ser pago pelo 1° Promovido, este vem requerer a V. Exa a possibilidade do
parcelamento em 06 (seis) vezes, de conformidade com o que preceitua a PORTARIA
CONJUNTA N° 02/2018, Art. 2°, retro.
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Eemconsequência,remeteroProcessoaoSetordeContgdorigoFórumü
Civel de João Pessoa, para proceder ao cálculo do rateio das custas processuais, de
conformidadecom a Sentençade fls. 348I350v,emitindo-sea guia de forma parcelada,já
que o 1° Promovido não conseguiu extrair a Guia de Pagamento com o respectivo valor
rateado.

DO PEDIDO

EX POSITIS, requer a remessa dos autos à Contadoria, para proceder ao
cálculo do rateio das custas processuais, estabelecendo o quantumpara o 1° Promovido,
em decorrência da sucumbência recíproca e a guant_idadede lit¡_qgntesno processo, em
número de 04 (Quatro),de conformidade com a Sentença de fis. 348I350v, emitindo-se a
guia de forma parcelada, já que o 1° Promovido não conseguiu extrair a Guia de
Pagamento devida.

Nestes Termos

Aguarda Deferimento.

João Pessoa, 12 de dezembro de 2018.

,mb
DEMÓSTENçS/PÉsoAMAMEDEDACOSTA-OABIPBn°3.341-B
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C \'~a ruína::-'app,tjpb.jus.brr".m

Custas Prévias

1° Grau

Comarca' .Joao Pessoa

Promoveme RiCARDO CARNEíRO z-¡mxzuawo

Pronxovido: JOÃO ?VSAGLJANONETO

Classe Processuaã: SROCEDíMENTO ORGãNAQIO - CIVEL - 7

Vetor cia tlausa (RS): 603.000,00

Valor cias Custas (RST 38.0099 :SD

Valor da Taxa Jucincaárza(RS): 9 4300.30

*falar das Despesas Postais (RS). 0.06

Despesas com ?viancados (RS): DADO

Tania Bancána (RS) 1 35

Valor Tatas(Rê): 43001.15 4935.83 UFR)

\Jalor da UFR (VaãorFíSCBSde Refeçéncia). R5 49.19

Emitir Guia - Voltar
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KK CustasJUÓKIBãSÚnlr-*e X AQTÍCaS:
(- - C' i htzpsz,›';'app.tjpb.jus.brh.:.ssa

Emil!!Blu '_N _ ErndIrGuza Q Enviar(lusa
CLIEÉITASSPREÍx/IASS CLJSTÀS . CUSTASDE _ CUSTASDE'.AICAO CUSTASF!MAIS
r OCASKÉNAIS 1 PnñkiLiRSfjiâ _ ORlCüNARíA

;Í.: *mkvi. L

(à) Etapa5/5-ResumodaGuia9
-Q t e o a

Guia de Custas Prévias (Cíasseprocessual'PROCEDIMENTOOREHNARIO-CNELJ)

O Osvaloresapresentadosemreais¡tr-;denwsofreraâteraçàw:conformea mudançano'vsaíor UFF?

Dados Gerais

Tipo da Guia: Processo:

ctustas Pzéwas :Ver dados do sioceasxj;

NúmerodeParcelas: ValorTotal(semdesconto): Desconto: valor Fina!(comdesconto):

1x RS48000,00(97146326 UFR) RS0,00(0UFR_i RS48.000,00(9?1.46326UFR)

Componente vaio(

CustasJudlcraés1°Gxau L R339000,00089,313?UFF!› L
TaxaJuüêcnárla RSí) (10000IJBZMQZÓUFF!)
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0
Este cálculo é

apenas uma

4- simulação e essa é
PODER JUDICIÁRIO uma ferramenta de

TRIBUNALDEJUSTIÇA auxím portanto»
DO ESTADO DA PARAÍBA não possui valor

legal.

CÁLCULODE CORREÇÃOMONETÁRIA

48.000,00

RESUMO DO CÁLCULO

PROCESSO: 0004673-68.2014.8.15.2001

CRITÉRIODECORREÇÃOMONETÁRIA:Índicesoñciais(ORTN,OTN,BTNe INPC)
TERMO FINAL (ATUALIZAR ATÉ): 12/12/2018

TAXA DE JUROS MORATÓRIOS: Semjuros

VALORES DEVIDOS

19/11/2018 48.000,00 48.000,00

Cálculo realizado em 12/12/2018

Página 1 de 1

Num. 25309800 - Pág. 84Assinado eletronicamente por: MARCIA ROXANA FERNANDES - 15/10/2019 11:22:09
https://pje.tjpb.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19101511243400000000024478426
Número do documento: 19101511243400000000024478426



\¡

RepimlicaFederativado Brasil - Estadoda Paraíbi - PoderJudiciário

.DiáriodaJustiçaEletrônico
NO 15529 Publicação: SeXtaJeIra, 30 de novembrode 2018

5
”' Ç a* PORTARIACONJUNTA-TJPBICORREGEDORIA-GERAL

PORTARIA CONJUNTA N' 02/2018 - Dispõe sobre a regulamentação da redução percentual e do parcelamento de

despesas processuais rio àmbllo do Poder Judiciário do Estado da Paraíba e da' outras provldõndas, O PRESIDEN-

TE E O CORREGEDOR-GERAL DAJUSTIÇADOTRIBUNALDE JUSTIÇA DOESTADODAPARAIBA,nousode
suas atribuições legais, CONSIDERANDO a: ' da ' -e uum ' ' de, ' no

âmbito deste Poder Judiciário no que diz respeito à concessão de redução percentual e parcelamento de custas

.. ssueis, previstos respectivamente nos §§ 5° e 6' do BTIIQO98 da La' Federal n” 13.105. de 16 de marco de

2015; CONSIDERANDO ser atribuição da f” '” ' 4 do Tribunal. u. J ' de zelar pela J
das receitas proprias do Judidário. de modo a assegurar o equilibrio ñsoel do Poder Judiciário; CONSIDERANDO

que a Corregedoria Geral da Justiça tem D dever de zelar pela eficiência dos atos administrativos que the sào

peculiares, conforme estabelece o art. 37, caput, da Constituição Federal (de 1986), cl: o art. 25 da Lei de

r ' ' e Divisão Judiciárias do Estado da Paraiba; RESOLVENI: Art. 1° O magistrado poderá * a
redução e/ou o parcelamento das * processuais que a parte ou interessado liver de adiantar no curso do

procedimento. mediante decisão fundamentada_ na temia dos §§ 5° e 6° do art. 98 da Laln"13.105. de 1B de março

de 2015 (Codigo de Processo Civil). § 1° Entende-se como despesas processuais_ releridas no caput deste artigo.
todas as verbas elencadas no §1° do ari. 58 do CPC. § 2° A concessão da redução e/ou do parcelamento das
despesas processuais esta' condicionada à efetiva comprovação da hípossufidénda financeira da parte beneñci-

árla em arcar oom o pagamentolntegral. mediante parcela única. § 3° A pane deverá apresentarjunto corn a petição
IIIICÍBI a guia de custos. ainda que her¡a o requerimento de gratuidade oro-cessual. salvo nos casos di: processos com

isenção legal dc mistas. § 4" Sobrevindo comprovada mudança na situação ñnancclra do benenciário, fazendo

desaparecer os requisitos previstos no parágrafo anterior. o magistrado poderá rever as condições do ' ' ,

Inclusive revoga-Io. Art. 2" O parcelamento das despesas processuais pode ser realizado em até D5 (sais)

prestações iguais. mensais o sucessivas_ sujeitas à correção pela Unidade Fiscal da Referência (UFR) do mes
vlgonte, respeitando-se o valor mlnlmo de RS 30,00 por parcela. § 1" concedido o parca das despesas

processuais, os valores das prestações deverão ser aii *ondados na segunda casa decimal, seguindo o padrão
matemático. 5 2° O prazo para pagamento das parcelas relendas neste artigo é o último dia de cada mês e não se

suspende erri virtude do recesso forense. nem de qualquer outro motivo de suspensão do processo. § 3° 0

berieñcíário poderá adiantar o pagamento das parcelas pelo valor da UFR vigente, não sendo cabível qualquer

desconto. § 4° As reduções ou os parcelamentos deter-idos antes da publicação deste ato, em valores ou número

de prestações superiores ao estabelecido no caput deste artigo, ñcarão mantidas ate sua quitação. Art. 3° Cabe ao

Chefe de Cartório. no âmbito do primeiro grau, ou à Diretoria Judiciária. no segundo grau. o controle do pagamento
regular das RJSIBS. oertilicando nos autos o inadimplemento, até que sobrevenha o controle automatizado.

Parágrafo único. Se, antes de prolatar a , o magistrado veriñcar que as parcelas não foram totalmente

pagas. determinará a intimação da parte autora para quilo-las, no prazo de .S (cinco) dies. sob pena de extinção do
processo sem resolução do mérito. Art. 4" ND caso de pagamento em 4 ' e de um boleto, o valor não será

considerado como quitação de eventual parcela subsequente. ndo a pane solicitar a restituição do valor à

Presidência do Tribunal de Justiça da Paraiba. Art. 5° incumbe à parte beneficiária do parcelamento extrair do

sistema Custas Onine. no portal do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba (wwwtipbjusbr), o boleto relativo a
cada parcela. utilizandoo númerodo respedivo processoou da gula de custas. Parágrafoúnico. E vedado D
pagamento de despesas processuais que não seja por meio de guias de recolhimento. Art. 6° Os casos omissos

serão sancionado: pelo magistrado. Art. 7° Esta Portaria entra em vigor no dia 03 de dezembro de 2018. Publique-

se. Registre-se. Cumprase. João Pessoa, 20/11/2018. DesembargadorJOAS DE BRITO PEREIRA FILHO
Prrâirrlerite Desmnhargarlnr .JOSE AURELIO DA CRUZ (imaginar-Geral rIa Justiça

MEsAoiREToRA

Des. Joia de Brito Pereira FIIhn

João Pessoa-PB - Disponibilização: quinta-feira. 29 de novembro de 2018
- (Lei n” 11.419, de.19 de dezembro de 2006, art. 4)

PRIMERA SEÇÃO ESPECIALIZADACÍVEL

ANO XLVllI

I " ATOSDOGABINETEDAPRESIDÊNCIA

PORTARIA GAPRE N.°2286, DE D9 DE NOVEMBRO DE 2016 -D PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO

ESTADODAPARAIBA,nousode suasatribuiçõeslegaise tendoemvistaProcesso1190181815502,publicadono
diário da Justiça de 05.11.2018, RESOLVE: dispensar a servidora_ \NALKIRIA ROCHA FERNANDES, Analista

' ' ' matricula 477711-5, lotada no Banca de Recursos Humanos da Comarca de Sousa. da Função de

Confiança do Cheia di: Cartório da 4" vam Mista da referida unidade. Gabinete da Presidência do Tribunal de

Justiça do Estado da Paraiba, em João Pessoa, 09 dr: novembro de 2018. Desembargador .Ioás de Brito Pereira
Filhg - Presidente

PORTARIA GAPRE N.°2287. DE 09 DE NOVEMBRO DE 2018 -D PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO

ESTADODAPARAIBA,riousode suasatribuiçõeslegaisolendocmvistaProcesson°2018186502,publicadono
diário da Justiça de 05.11.2018. RESOLVE: designar a servidora. DALIEVA LOPES ALVES FORMIGA, Analista
Judiciário. matrícula 477274-1, lotada no Banco de Recursos Humanos da Comarca de Sousa, para exercer a

Função de Confiança do Chefe de Cartório da 4" Vara Mista da referida unidade. Gabinete da Presidência do

Tribunal de Justica do Estado da Paraiba. em João Pessoa, 09 do novembro de 2018. Desembargador Joás de
Brito Pereira Filho - Presidente

ERRATA-Ponaria Gapre n” 240012016 - Onde se lê: 05 a 19.12.2018: Leia-se: 03 o 19.12.2018, (Publicada no

DJe em 23.11.2018)

PORTARIAGAPRE N' 2410412018- OPRESIDENTE DOTRIBUNALDE JUSTIÇA DOESTADODAPARAIBA.no
uso de suas atribuições legais e tendo em vista o que consta no Processo Administrativo n° 375.796-6 e as

remoções efetuadas pela Portaria GAPRE n” 2.477/2017. resolve DESIGNAR a servidora, abaixo nominada,

para exercer suas atribulçõos na Unidade adiante relacionada. ñcando excluída dos eírzllos da Portaria Gapre n°
2.482/2017 NOME DO SERVIDOR / MATRICULA J BANCO DE RECURSOS HUMANOS .' UNIDADE DE

EXERCICIO - MARIAVITÔRIA DA SILVA MEDEIROS - 476.975# - SANTA LUZIA - 1' VARA MISTA. GABINETE

DAPRESIDÊNCIA DO TRIBUNALDE JUSTIÇA DO ESTADODAPARAIBA.em João Pessoa, 2Bde novembro
de 2018. Desembargador Joás de Brito Pereira l-'illio - Presidente.

PORTARIAGAPRE N°2.416I2018- OPRESIDENTE DOTRIBUNALDE JUSTIÇA DOESTADODAPARAIBA,no
uso de suas atribuições legais. RESOLVE: retilicar, a pedido. o gozo de terras da magistrado abaixo relacionada.

na formada Resoluçãon= 33, de os de maiode 2012: MAGISTRADO I PERIODO AQUISITIVOI PERIODO .
ANDRÉACAMINHADASILVA-2017.11 - 22.01 o 20.02.2019.Gabineteda Presidênciado Tribunalde Justiça do
Estadoda Paraiba. omJoão Pessoa. ._ ' ' ' ' .29 de o de 2018_f* u .ii JDÀS DE BRITO
PEREIRA FILHO - Presidente

PORTARIAGAPRE N' 2.417/2131B› OPRESIDENTE DOTRIBUNALDE JUSTIÇA DOESTADODAPARAIBA,no
uso de suas atribuições legais. RESOLVE: dispensar. a partir do dia 05.12.2018, a Excelentíssima Senhora

DoutoraGABRIELLADE BRITTO LYRAIEITÃO NOBREGA, Juíza de Direitoou 9° juizadoAuxiliarCivel da 1'
CITOUHSITIÇÉO.de responder peru expediente da 1" Vara Regional de Mangabeira da Comarca da Capital. Gabinete

da Presidência do Tribunal de Justiça do Estado da Paraiba. em João Pessoa, 29 de novembro de 2018.

Desembargador.IOAS DE BRITO PEREIRA FILHO - l'l . “ente

DDEFI JUDICIÁRIO ESTADUAL

Órgãos Julgadores
SEGUNDASEÇÃO ESPECIALIZADACÍVELu residente)

Des. João Benedito da Silva 5555555 Qumzgums;
(Vw-Presidente) Duane-terra, às 08:30h

Das. José Aurálloida Cruz

(Corregedor-GereldeJusttça) Des_José mama ?um
Des, Leandro doa Santos

Des'.MariadoFátimaMoraesBezerraCavalcanti D". AbrahamLmcmndacunhaEm”
nas.umadafaüzgfkamhand” Des.OswaldoTrigueirodoValleFilho

' (Dumas subsmma) Des”IllarladeFátimaMoraesBezerraCavalcanti(Presidente)
Des. Lulz Silvio Ramalho Júnior

Bel. Márcio Roberto Soares Ferralra Júnior

P*'°'°'E°P°da'> TERCEIRA CÂMARA
ESPECIALIZADA CIVEL

SESSÕES: Terça-feira e Quinta-loira. às 00:30h

PRIMEIRA CAMARA
ESPECIALIZADA CÍVEL

c DAMAGS à', SESSÕES:Terça-loiroeQuina-feira.às08:30hSexta-letra, às 0 .

Des. José Ricardo Porto

Des. Leandro dos Santos (Presidente)

Bea. Saulo Henrlquos de Sá o Benevides
Das.JoásdaBritoPereiraFllho(Presidente) Des_MadadasGraçasMonkGuedes

Das. João Benedito da Silva

Deu. .lose Aurélio da cruz

SUPLENTES . .

Des'. Marta de Fátlma Moraes Bezerra Cavalcanti De!” Rmngm Marcel? da Fansua mwelra
msuphms) Des.AbrahamLincolndaCunhaRamos (Presldenlcl _

nas_RomanMandoda;casaca onvdra Dos.OsvaldoTrigueirodoVatloFilho , Des.JoaoAlvesda_Silva _
(2- wpmme) Des. Luiz Srlvlo Ramalho Junlor IFresIdsnle) Des. Frederico Maninho da Nobrega Coutinho

Oswaldo Trigueiro do Valle Filho (3' suplente)

SESSÕES DUINZENAIS:

Quarta-falta, às 09:00h

Da. Saulo Henrtque de sá e Benevides
Des. Romero Marcelo da Fonseca Oliveira

Des. João Alves da Silva

I

l
l

Des. u radedco Maninho da Nóbrega Coutinho
Des' Marta das Graças Morais Guedes

Des. Marcos Cavalcanti da Alauquarqhu (Presidente)

CAMARA ESPECIALIZADA
CRIMINAL

SESSÕES: Terça-faire e
Quinta-Feira, a partir das 09:00h

Des. João Benedito da silva
Des'. Maria d: Fátima Mornas Bezerra Cavalcanti Des. Marcos Cavalcanti de Albuquerque (Presidente) Des. carlos Martins Beltrão Filho (Presidente)

Des. Márcla Murllo da Cunha Ramo¡

DeILAmàblo Alves Teodósio

*r*- seeuwmcmm ESÊÉÊITÍAÀDTÊCEL°._._“'”°°'“°“'“'.f:^_'í°“_°_
Dee'. M A da G M ' G edanasraçasoraisuas SESSÕES.Segunda-letraaTerça-farra,asnaomi TRIBUNALPLENO

sEssõEs DUINZENAIs:

Quartas-feiras dae 00:30h às 12:00h

e das 14:00h às18:00h

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA PARAIBA~Praça João Pessoa, s/n~ CEP 58.013-902- João Pessoa-PB- FDne:1B3)3216-1400 vInternet:WWW.Íiph.jU5.bT- e-rnail:tipb@tj.pb.gov.hr vtwitter:@TJPBNotíciae
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TJPBPODERJUDICIARIODOESTADODAPARAIBA23/09/2019
VJB01N1F SISTEMA DE CONTROLE DE PROCESSOS 18:10:54

PROTOCOLOS DO PROCESSO

N° Processo: OO04673-68.2014.815.2001

XD031034152001 MANDADO 07/04/2015 13:43:07 007

XD032017152001 MANDADO 08/04/2015 15:17:55 006

X P041330152001 APELACAO 17/06/2015 18:44:45 JOAO MAGLIANO NETO

X P056618152001 PETICAO (OUTRAS 29/07/2015 18:21:30 RICARDO CARNEIRO MAG
XP063717152001 CONTRA-RAZOES 20/08/2015 11:58:53 JOAO MAGLIANO NETO

X P055067182001 PETICAO (OUTRAS 12/12/2018 13:44:05 JOAO MAGLIANO NETO

- 'w

í @PJ/m,ogoacawükc
F3 RETORNA F9 ENCERRA
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ESTADOn' ÊARAiBA
PODER JUDICIARIO

JUÍZO DE DIREITO DA VARA DE SUCESSÕES
Fórum Mário Moacyr Porto, Av. João Machado, s/n, Jaguaribe, 7° andar, Fone (83) 3208-2616

João Pessoa/PB - CEP 58.013.522

CERTIDÃO

Processo n° rwOlLbTà~GE~iQkZ+ 'sis Mx»

Certifico, para os devidos fins, que nesta data remeto

os autos em epígrafe para o setor responsável pela migração para o

PJE, em atendimento à determinação do TJPB.

João Pessoa, 3o/ cj" /2019

\co/oww..

Analista /Técnica Judiciária

...e
____
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